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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2026 
 
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO 
MUNICIPAL Nº 013/2024, https://serraazuldeminas.mg.gov.br/docs/decreto-de-pregao-e-
concorrencia-n-13-de-11-de-janeiro-de-2024/,DECRETO MUNICIPAL 9/2024 
https://serraazuldeminas.mg.gov.br/docs/decreto-de-registros-de-precos-n09-de-11-de-
janeiro-de-2024/, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ATUALIZADA. 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE 
PORTE, ILUMINAÇÃO DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, PALCO DE 
PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, CONJUNTO DE MESAS, BANHEIROS 
QUÍMICOS, TENDAS, PROJETOS DE COMBATE A INCÊNDIO E LOCAÇÃO DE 
PREVENÇÃO, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS, CARROS E VEÍCULOS ESPECIALIZADOS, GRUPO MOTO-
GERADORES, CAMARINS, BRINQUEDOS PARA PLAYGROUND, EM ATENDIMENTO 
AO SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/ESP./LAZER E 
TURISMO, DISPONIBILIZANDO PESSOAL TÉCNICO PARA MONTAGEM, MANUSEIO, 
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DOS MESMOS, FRETE INCLUSO DA ORIGEM ATÉ A 

SEDE DO MUNICÍPIO, conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo a 

este edital. 
INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 07 DE JULHO DE 2026 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:00 HORAS DE 07/07/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 
 
ATO Nº 036/2026 DE 08 DE JANEIRO DE 2026: Cássia Cristina Costa França -Pregoeira 
Oficial. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.346.471,83 (três milhões e trezentos e 

quarenta e seis mil e quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e três centavos) 
TIPO: MENOR PREÇO  
MODO DE DISPUTA:ABERTO 
 
ESCLARECIMENTOS:  
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 
012/2026 > esclarecimentos. 

Telefones: (38) 3547-1222 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00. 
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* LICITAÇÃO MISTA – Ampla Participação, Exclusividade para ME/EPP/Equiparados e 
Reserva de Cotas de até 25% nas diretrizes da Lei Complementar nº 123/06 atualizada. 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

1 – PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA AZUL DE MINAS-MG, por intermédio da 
Pregoeira Municipal, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão 
pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital.  
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Cássia Cristina Costa França, Pregoeira 
oficial, designada pela Portaria n° 036/2026, o procedimento será regido pelas Leis nº 
14.133/2021, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal 013/2024;009/2024 e 
demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital.  
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente na Plataforma de Licitações 
Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no 
prédio sede da Prefeitura Municipal de Serra Azul de Minas, em dias e horários de 
expediente, pelo e-mail: licita@serraazuldeminas.mg.gov.br   
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico www.licitardigital.com.br ou através do e-mail 
licita@serraazuldeminas.mg.gov.br. 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados.  
 
2- OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM DE 
PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, ILUMINAÇÃO DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE 
PORTE, PALCO DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, CONJUNTO DE MESAS, 
BANHEIROS QUÍMICOS, TENDAS, PROJETOS DE COMBATE A INCÊNDIO E LOCAÇÃO 
DE PREVENÇÃO, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS, CARROS E VEÍCULOS ESPECIALIZADOS, GRUPO MOTO-
GERADORES, CAMARINS, BRINQUEDOS PARA PLAYGROUND, EM ATENDIMENTO 
AO SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/ESP./LAZER E 
TURISMO, DISPONIBILIZANDO PESSOAL TÉCNICO PARA MONTAGEM, MANUSEIO, 
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DOS MESMOS, FRETE INCLUSO DA ORIGEM ATÉ A 

SEDE DO MUNICÍPIO, conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo a 
este edital. 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus 
Anexos. 
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3.2 - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I da Lei Complementar nº 123/026, os ITENS 
que não ultrapassarem o valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) terão participação 
exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor. 
3.3 - Os ITENS que ultrapassarem o valor de R$ 80.000,00, serão de Ampla Participação, 
com Reserva de Cotas de 25% (vinte e cinco por cento) nas diretrizes da Lei Complementar 
nº 123/06, para as MEs; EPPs e Equiparadas. 
3.4 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.4.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 
Município, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.4.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
3.4.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
3.4.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 
72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
3.4.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
3.4.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei 
n.º 14.133/2021; 
3.4.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 
14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
3.4.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.4.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão;  
3.4.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
3.4.10 -  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
3.4.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
3.5 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 
poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  
3.6 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório 
deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, 
no local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO 
decidir sobre a petição no prazo de 03(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 
data para a realização do Certame.   
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização 
da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

http://www.licitardigital.com.br/
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4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 
obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Serra Azul de Minas, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido.   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.  
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, 
inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela 
veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da 
Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que 
não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 
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14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, 
conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
6.2 - O envio da proposta, bem como dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.  
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados 
pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido 
pela Pregoeira, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser 
prorrogado. 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação 
do Pregoeiro, via sistema. 
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6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
7.1.1 - Valor unitário e total dos itens; 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 
na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
7.8 – Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência 
ensejará em desclassificação. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, a seguir informada: 
8.1.1. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
8.1.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via 
sistema, no prazo definido neste edital de licitação, após solicitação da Pregoeira ou da 
equipe de apoio, quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo de 2h (duas horas), 
podendo ser prorrogado este nas seguintes situações: 
I - Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela pregoeira ou equipe de apoio, 
quando o substituir; ou 
II - De oficio, a critério da pregoeira ou equipe de apoio, quando o substituir, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos 
no edital para a verificação de conformidade da documentação. 
 

8.2  DA HABILITAÇÃO  

 8.2.1 – A documentação relativa à habilitação dos licitantes, incluindo habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-

financeira, deverá atender integralmente às exigências estabelecidas no Anexo I 

– Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no 

documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua 

emissão. 

Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscal, social e trabalhista, que 

possam ser conferidas em meio eletrônico não será motivo único para 

inabilitação do fornecedor, podendo A Pregoeira realizar pesquisa eletrônica 

para fins de análise da regularidade da empresa. 

 

* Serão consideradas válidas as certidões emitidas diretamente no site do Tribunal 

de Justiça da sede do licitante, após verificadas a autenticidade das informações. 
 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas 
no Termo de Referência. 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 1,00 (um real). 
9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  
9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.  
9.15.1 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro. 
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pela Pregoeira. 
9.18 - Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro. 
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.20 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.23 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
9.23.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação. 
9.23.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei. 
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9.23.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento. 
9.23.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
9.23.5 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
9.23.6 - Empresas brasileiras; 
9.23.7 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.23.8 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
9.24 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
9.25 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.26 - Quando houver apenas 01 (um) item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 
quando se tratar de mais de 01 (um) item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor 
classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período 
desde que aprovado, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
9.27 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.3 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada na forma da Lei Federal n° 14.133/2021. 
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.5 - A Pregoeira convocará o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 
Pregoeira. 
10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, no prazo indicado pela Pregoeira, sem 
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prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
10.7.1. A PROPONENTE provisoriamente classificada em primeiro lugar poderá ser 
convocada para, em até 2 (duas) horas contados da convocação, apresentar o catálogo 
técnico dos produtos ofertados.  
10.7.2. Desde que devidamente justificada, a PROPONENTE poderá solicitar a prorrogação 
do prazo acima por no máximo 2 (duas) horas, ficando a critério do MUNICÍPIO a concessão 
excepcional da prorrogação. 
10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
10.9 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
10.10 - A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.11 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes pelo “chat”. 
11 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados 
o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
11.2 - A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor/ 
mais vantajoso. 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 
habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas também desclassificadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
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11.8. – Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação 
pela autoridade competente.  
11.9. - No caso de convocação de apresentação de amostras, o processo será suspenso 
até a análise final das amostras. 
11.9.1 - Após a análise de amostras, a sessão será retomada após aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata.  
11.9.2. - Após reiniciada a sessão, será apresentada o resultado das amostras, devendo 
proceder a convocação na ordem de classificação de algum item que tenha sua amostra 
rejeitada, para apresentação de nova amostra nas mesmas condições da primeira 
convocação, e assim sucessivamente. 
11.9.3 – Após a fase de aceitação das amostras, serão analisados documentos de 
habilitação daquelas Propostas finais, e constatando o atendimento das exigências previstas 
no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo que o processo será homologado o 
procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 
11.10 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com 
a capacidade jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista qualificação econômico-
financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou 
somente conhecidos após o julgamento. 
11.11 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
12.1 – A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será automaticamente 
atualizada pelo sistema eletrônico. A proposta somente não será atualizada quando houver 
mais de um item por lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta, 
no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação no sistema eletrônico e deverá 
conter:  
12.1.1. – Os valores atualizados da proposta conforme o menor preço apurado na fase de 
lances e ou negociação. 
12.2 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, por igual período, pela Pregoeira por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pela Pregoeira.  
12.3 – Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, 
vedada a propositura de alternativas, ficando os licitantes limitados às especificações deste 
edital, observando a ordem numérica disposta e indicando a marca, sendo que esta deverá 
ser obrigatoriamente especificada, podendo ser ofertada mais de uma marca mantendo 
preço único.  
b1) Identificação completa da empresa e do processo licitatório,  
b2) Preço UNITÁRIO e TOTAL do item, expresso em reais, com no máximo duas casas 
após a vírgula, fixo e irreajustável, compreendendo, além do lucro, encargos sociais, todas 
e quaisquer despesas de responsabilidade da proponente que, direta ou indiretamente, 
decorram da entrega do objeto licitado.  
b3) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação.  
12.4 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção 
dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja 
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vencedora de algum item, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação.  
12.5 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso.  
12.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  
12.7 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor total geral em algarismos e por extenso.  
12.7.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.  
12.8 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  
12.9 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante  
13 - DO RECURSO 
13.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 
concederá o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a 
Pregoeira autorizado a encaminhar os autos à autoridade competente para adjudicação.  
13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
13.3.1 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação 
do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 
LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 – Encerrada a sessão pública, os autos serão encaminhados à autoridade superior 
responsável, que poderá adjudicar e homologar a licitação, caso não haja interposição de 
recurso.  
14.2. – Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.  
15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 
eletrônico e e-mail a assinar a contrato/ARP, que obedecerá ao modelo Anexo II, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do 
direito à contratação. 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
15.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato/ARP ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato/ARP nas condições propostas pelo licitante vencedor, 
conforme artigo 90 da lei Federal n° 14.133/2021. 
15.4 - Como condição prévia para assinatura de Ata RP/Aditivos/ Contrato poderá ser 
verificado pela Pregoeira, mediante consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 
c) Cadastro de Inabilitados e de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); 
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA); 
e) outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à disposição 
para consulta, conforme o caso. 
15.5 - As consultas aos cadastros mencionados anteriormente poderão ser substituídas pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/), conforme o caso. 
15.6 - A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor interessado e, 
também, de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
16 - DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
16.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
16.1.1 - Ao prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração 
deverá dar publicidade à intenção de renovação da vigência da Ata de RP em até 30 (trinta) 
dias antes de terminar a vigência da ARP. A informação ficará publicada pelo período de 05 
(cinco) dias úteis, podendo no 6° (sexto) dia útil assinar o aditivo de prorrogação se não 
houver manifestação em contrário. 
16.2 - No prazo de validade da ata de registro de preços poderá ser contratado os 
fornecedores registrados na ata de Registro de Preços que será formalizada por meio de 
instrumento contratual Anexo III, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil. 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES REGISTRADOS 
17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, constituem obrigações do Fornecedor Registrado, além da 
constante do Art. 89 e 92 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas na minuta do contrato/ata 
de registro de preços. 
17.2 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante 
o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 
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17.3 – Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 
emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE.  
17.3.1. – Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de 
trabalho própria e às suas expensas.  
17.3.2. - O recebimento dos produtos será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta.  
17.3.2.1 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos produtos somente será 
conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 
entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido.  
17.3.3. – Fornecer materiais/serviços de primeira qualidade, considerando-se como tais 
àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 
rendimento, durabilidade e praticidade. 
17.3.4. - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega/prestação dos serviços, 
considerando-se como tal a disponibilização, no local indicado pelo Município de Serra Azul 
de Minas, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos 
sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  
17.3.5. - Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os produtos que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando 
pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir 
no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior.  
17.3.6. – Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega/prestação dos serviços do 
objeto licitado e efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento 
e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente 
por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado 
à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
17.3.7. - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
17.3.8. - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
17.3.9. - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
17.3.10. - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
17.3.11. - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
17.3.12. - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
18 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta 
foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar 
a ARP ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da convocação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período desde 
que o motivo seja aceito pela administração, emitida pelo Setor Responsável, sob pena de 
decair do direito à contratação. 
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18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato 
ou recuse-se a assiná-lo, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação para celebrar a Ata de Registro de Preços/Contrato. 
18.2 – A Ata de Registro de Preços/Contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer 
momento, nos termos dos art. 137 a 139 da Lei n° 14.133/21. 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 
104 da Lei n° 14.133/21.  
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei nº 
14.133/21, as especificadas na minuta do contrato e/ou /ata de RP no Edital; 
19.3. - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os fornecimentos;  
19.4. - Emitir as ordens de serviços ou fornecimento à empresa vencedora, de acordo com 
as necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;  
19.5. - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor;  
19.6. - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
 
20 - DA FISCALIZAÇÃO 
20.1 – As condições de fiscalização estão contidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO (II) 
 
21 - DO PAGAMENTO  
21.1 - As condições de pagamento estão contidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO (II) 
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos licitantes quando: 
22.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as 
seguintes sanções: 
a) multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos 
pelo licitante. 
b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 
22.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, será aplicada as seguintes sanções: 
a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos 
pelo licitante. 
b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos  
22.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será aplicada as seguintes 
sanções: 
a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos 
pelo licitante. 
b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos. 
22.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as seguintes 
sanções: 
a)  multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante. 
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b)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
22.1.5 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante. 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
22.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante.  
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
22.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante. 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
 22.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante. 
a) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
 
23 - DO REAJUSTAMENTO 
23.1 - As condições de reajustamento estão contidas na Minuta da Ata de Registro de 
Preços. ANEXO (II) 
 
24 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
24.1 – As condições de registro estão contidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO (II) 
 
25 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1 - É facultado ao(a) PREGOEIRO(A) ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer 
fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração 
de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
25.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para o fornecimento, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada. 
25.3 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como 
dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
25.4- A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar em sua totalidade, 
sendo que as contrações se darão de acordo com a demanda do município. 
25.5 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
25.6 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
por motivo de conveniência e oportunidade, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade insanável de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
25.7 - A PREGOEIRA, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
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25.8 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 

25.9 – Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pelo Pregoeiro de forma exclusiva pela plataforma de 
licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).  

25.10 - Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 
através do Portal Eletrônico www.licitardigital.com.br, ou e-mail: 
https://serraazuldeminas.mg.gov.br/. 
25.11 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 
utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, 
bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos 
legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 
qualquer pormenor. 
25.12 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
25.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
25.13.1. Considera-se dia do começo do prazo: 
a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 
b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos 
correios. 
25.14 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 
conforme faculta o art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
25.15 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o 
autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código 
Penal Brasileiro. 
25.16 – O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões 
de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 
prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar 
qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que 
afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à 
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.  
25.17 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.18 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato / Ata de Registro de 
Preço. 
25.19 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão 
de Licitações, nos dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 16h ou pelo telefone (38) 3547-
1222 e e-mail: licita@serraazuldeminas.mg.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as 
fases através do Portal Eletrônico http://www.ammlicita.org.br.  
25.18 – Integram o Presente Edital: 
a) Anexo I – Termo de Referência; 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@coutodemagalhaesdeminas.mg.gov.br
mailto:licita@serraazuldeminas.mg.gov.br
http://www.ammlicita.org.br/
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b) Anexo II - Minuta da ARP; 
c) Anexo III – Minuta do Contrato. 
Serra Azul de Minas/MG, 23 de junho de 2026. 
 

  
Leonardo Eleoterio Candido 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
PROCESSO LICITATÓRIO N. º 038/2026 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.°012/2026 
TIPO: MENOR PREÇO 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Objeto 

1.1.1 Constitui objeto da presente contratação o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SOM DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, ILUMINAÇÃO DE PEQUENO, MÉDIO E 
GRANDE PORTE, PALCO DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, CONJUNTO DE 
MESAS, BANHEIROS QUÍMICOS, TENDAS, PROJETOS DE COMBATE A INCÊNDIO E 
LOCAÇÃO DE PREVENÇÃO, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA, 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, CARROS E VEÍCULOS ESPECIALIZADOS, GRUPO 
MOTO-GERADORES, CAMARINS, BRINQUEDOS PARA PLAYGROUND, EM 
ATENDIMENTO AO SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA/ESP./LAZER E TURISMO, DISPONIBILIZANDO PESSOAL TÉCNICO PARA 
MONTAGEM, MANUSEIO, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DOS MESMOS, FRETE 
INCLUSO DA ORIGEM ATÉ A SEDE DO MUNICÍPIO. 
 

1.1.2 A contratação contempla, dentre outros itens: 

* LICITAÇÃO MISTA – Ampla Participação, Exclusividade para ME/EPP/Equiparados e 
Reserva de Cotas de até 25% nas diretrizes da Lei Complementar nº 123/06 atualizada. 
 

Item Descrição UND Qtde 
Valor 

Unitário 
Subtotal 

Part. 
Ampla 

0001 

LOCAÇÃO PAINEL DE LED - OUTDOOR - MEDIDA 
MÍNIMA 6X3 METROS (RESISTENTE A CHUVA) / IP 
65, RESOLUÇÃO MÍNIMA P3 MONTAGEM EM 
ESTRUTURA TRELIÇA EM ALUMÍNIO Q30, EM 
TAMANHO E PROPORÇÃO SUFICIENTES PARA 
FIXAÇÃO DO PAINEL, 01 KIT DE CABOS QUE 
ATENDA A LIGAÇÃO DE VÍDEO 

dia 8,00 8.104,45 64.835,60 SIM 

0002 

LOCAÇÃO PAINEL DE LED - OUTDOOR - MEDIDA 
MÍNIMA 6X3 METROS (RESISTENTE A CHUVA) / IP 
65, RESOLUÇÃO MÍNIMA P3 MONTAGEM EM 
ESTRUTURA TRELIÇA EM ALUMÍNIO Q30, EM 
TAMANHO E PROPORÇÃO SUFICIENTES PARA 
FIXAÇÃO DO PAINEL, 01 KIT DE CABOS QUE 
ATENDA A LIGAÇÃO DE VÍDEO 

dia 2,00 8.104,45 16.208,90 NÃO 
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0003 

LOCAÇÃO GRUPO GERADOR 260 KVA : 
GERADORES DE ENERGIA A DIESEL DE 260 KVA 
CARENADO E SILENCIADO – MOTOR DIESEL – 
COM ALTERNADOR– DOTADO DE SISTEMAS 
BRUSHLESS – 220V / 380V. TANQUE COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 200 LITROS. DEVERÃO 
ESTAR INCLUSOS SEGUINTES MATERIAIS: CABO 
ELÉTRICO 240 METROS – SENDO 04 PERNAS DE 
60 METROS CADA; COM SUPERVISÃO TÉCNICA 
NOS DIAS DOS EVENTOS, FRETE; ABASTECIDO 
COM COMBUSTÍVEL DIESEL, COM AUTONOMIA 
MÍNIMA DE 08 HORAS DE FUNCIONAMENTO/ DIA. 
INCLUIR: ART, TRANSPORTE, MATERIAIS / ITENS, 
CARGA E DESCARGA DOS MATERIAIS / ITENS, 
MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO DA EQUIPE 
NECESSÁRIA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE 
NECESSÁRIO. 

dia 7,00 7.139,48 49.976,33 NÃO 

0004 

LOCAÇÃO ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE : - 24 
REFLETORES PAR 64#5 OU SOURCE FOUR; - 36 
REFLETORES PAR LED RGBWA+UV 
18W; - 12 REFLETORES ELIPSOIDAIS 25º/50º, 
750W; -12 STROBO ATOMIC 3000W OU STROBO 
LED RGBW 1000W; - 24 MOVING BEAM 15R; - 12 
MOVING WASH RGBW 10W; MAC AUREA SIMILAR 
OU SUPERIOR - 12 MOVING HEAD SPOT OU 
HÍBRIDO, 1200W COM CMY; 
- 36 CANAIS DE DIMMER; - 01 CONSOLE GRAND 
MA; 3 OU 2 - 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA OU HAZE, 
COM LÍQUIDO E VENTILADOR - 12 REFLETORES 
MINIBRUT DE 3600W; - 02 CANHÕES 
SEGUIDORES, 
1500W CADA, COM OPERADOR; - 01 SISTEMA DE 
PRÓ POWER DE ACORDO COM OS 
EQUIPAMENTOS; - 04 REFLETORES SET LIGHT 
1000W OU PROJETOR LED 200W); - CABOS DE 
AC, CONEXÕES, GARRAS E CABOS DE AÇO 
PARA TODO SISTEMA. -01 GRID ALUMÍNIO P50 
12X 10 MTS COM SEIS PÉS E 06 MTS ALTURA MTS 
DE ALTURA E TRÊS LINHAS13MTS Q 50 DE 01 
TRAVE DE Q50 ACOPLADA NO GRID 

dia 6,00 12.583,34 75.500,01 SIM 

0005 

LOCAÇÃO ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE : - 24 
REFLETORES PAR 64#5 OU SOURCE FOUR; - 36 
REFLETORES PAR LED RGBWA+UV 
18W; - 12 REFLETORES ELIPSOIDAIS 25º/50º, 
750W; -12 STROBO ATOMIC 3000W OU STROBO 
LED RGBW 1000W; - 24 MOVING BEAM 15R; - 12 
MOVING WASH RGBW 10W; MAC AUREA SIMILAR 
OU SUPERIOR - 12 MOVING HEAD SPOT OU 
HÍBRIDO, 1200W COM CMY; 
- 36 CANAIS DE DIMMER; - 01 CONSOLE GRAND 
MA; 3 OU 2 - 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA OU HAZE, 
COM LÍQUIDO E VENTILADOR - 12 REFLETORES 
MINIBRUT DE 3600W; - 02 CANHÕES 
SEGUIDORES, 
1500W CADA, COM OPERADOR; - 01 SISTEMA DE 
PRÓ POWER DE ACORDO COM OS 
EQUIPAMENTOS; - 04 REFLETORES SET LIGHT 

dia 1,00 12.583,34 12.583,34 NÃO 
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1000W OU PROJETOR LED 200W); - CABOS DE 
AC, CONEXÕES, GARRAS E CABOS DE AÇO 
PARA TODO SISTEMA. -01 GRID ALUMÍNIO P50 
12X 10 MTS COM SEIS PÉS E 06 MTS ALTURA MTS 
DE ALTURA E TRÊS LINHAS13MTS Q 50 DE 01 
TRAVE DE Q50 ACOPLADA NO GRID 

0006 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE TELÃO – MÍNIMA DE 
300 POL COM PROJETORES DE 4000 LUMENS E 
SUPORTE DVD TRAVE MÍNIMA DE Q30 PARA 
FIXAÇÃO DE TELA, COM OPERADOR. VALOR DA 
LOCAÇÃO PARA O PERÍODO DE 01 DIA DE 
EVENTO. 

dia 10,00 4.425,00 44.250,00 NÃO 

0007 

05 TENDAS MEDINDO 05M X 05M - COM 
FECHAMENTOS LATERAIS – EM PERFIL AÇO 
GALVANIZADO, TETO CHAPÉU DE BRUXA OU 
PIRAMIDAL, LONA ANTICHAMA NA COR BRANCA. 
DEVERÁ POSSUIR O LAUDO DE 
INFLAMABILIDADE DA LONA E ART DO TÉCNICO 
DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 

dia 10,00 4.150,00 41.500,00 NÃO 

0008 

05 TENDAS MEDINDO 06M X 06M - COM 
FECHAMENTOS LATERAIS – EM PERFIL AÇO 
GALVANIZADO, INCLUINDO FECHAMENTOS, 
TETO CHAPÉU DE BRUXA OU PIRAMIDAL, LONA 
ANTICHAMA - DEVERÁ POSSUIR O LAUDO DE 
INFLAMABILIDADE DA LONA E ART DO TÉCNICO 
DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 

dia 10,00 5.459,17 54.591,65 NÃO 

0009 

10 BARRACAS MEDINDO 03M X 03M - 
TUBULAR/QUADRADO - ESTRUTURA EM 
METALON AÇO GALVANIZADO, TETO CHAPÉU 
DE BRUXA OU PIRAMIDAL, BALCÃO EM TRÊS 
LATERAIS, MADEIRA COMPENSADO NAVAL NAS 
3 LATERAIS, COBERTURA DE TETO E 
FECHAMENTOS LATERAIS EM LONA ANTI-
CHAMA NA COR BRANCA - DEVERÁ POSSUIR O 
LAUDO DE INFLAMABILIDADE DA LONA E ART DO 
TÉCNICO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 

dia 3,00 4.260,28 12.780,84 NÃO 
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0010 

10 LOCAÇÃO BANHEIROS QUÍMICOS 
MASCULINO E FEMININO::  BANHEIROS 
QUÍMICOS: DESCRIÇÃO: FABRICADOS EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, COM 
COBERTURA TRANSLÚCIDA, INCLINADA, COM 
CAVALETES PARA IMPEDIR A ENTRADA DA 
CHUVA. PORTA COM 180º DE ABERTURA, COM 
MOLA INTERNA (DE ALTA RESISTÊNCIA) QUE A 
MANTENHA FECHADA; VENTILAÇÃO INTERNA 
ATRAVÉS DE TELAS, ESPAÇO INTERNO MÍNIMO 
DE 2,4 METROS CÚBICOS. TRANCA EMBUTIDA 
RESISTENTE A VIOLAÇÃO COM INDICAÇÃO 
“LIVRE/OCUPADO”. CAIXA DE DEJETOS COM 
ASSENTO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, 
PONTOS DE LUZ, PISO ANTIDERRAPANTE, 
IDENTIFICAÇÃO “MASCULINO/FEMININO”. PARA 
O USO DOS BANHEIROS PÚBLICOS, A 
CONTRATADA DEVERÁ MANTER A 
HIGIENIZAÇÃO DURANTE TODO O PERÍODO DE 
REALIZAÇÃO DO EVENTO, COM 
ABASTECIMENTO DE PAPEL HIGIÊNICO E 
PRODUTOS QUÍMICOS PARA HIGIENIZAÇÃO E 
SE RESPONSABILIZAR POR POSSÍVEIS DANOS 
ADVINDOS DESSA UTILIZAÇÃO. OS DESCARTES 
DOS EFLUENTES DEVERÃO SER REALIZADOS 
EM DIÁRIA DEVIDAMENTE LICENCIADO E 
DEVERÁ SER EMITIDO O MANIFESTO DE 
TRANSPORTE DE RESÍDUO, BEM COMO AS 
DECLARAÇÕES DE TRATAMENTO DO EFLUENTE 
PELA ETE CONFORME EXIGÊNCIAS DO FEAM. 
VALOR POR DIÁRIA. 

dia 10,00 3.935,00 39.350,00 NÃO 

0011 

15 BARRACAS MEDINDO 03M X 03M - 
TUBULAR/QUADRADO - ESTRUTURA EM 
METALON AÇO GALVANIZADO, TETO CHAPÉU 
DE BRUXA OU PIRAMIDAL, BALCÃO EM TRÊS 
LATERAIS, MADEIRA COMPENSADO NAVAL NAS 
3 LATERAIS, COBERTURA DE TETO E 
FECHAMENTOS LATERAIS EM LONA ANTI-
CHAMA NA COR BRANCA - DEVERÁ POSSUIR O 
LAUDO DE INFLAMABILIDADE DA LONA E ART DO 
TÉCNICO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL 

dia 8,00 9.026,61 72.212,88 SIM 

0012 

15 BARRACAS MEDINDO 03M X 03M - 
TUBULAR/QUADRADO - ESTRUTURA EM 
METALON AÇO GALVANIZADO, TETO CHAPÉU 
DE BRUXA OU PIRAMIDAL, BALCÃO EM TRÊS 
LATERAIS, MADEIRA COMPENSADO NAVAL NAS 
3 LATERAIS, COBERTURA DE TETO E 
FECHAMENTOS LATERAIS EM LONA ANTI-
CHAMA NA COR BRANCA - DEVERÁ POSSUIR O 
LAUDO DE INFLAMABILIDADE DA LONA E ART DO 
TÉCNICO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL 

dia 2,00 9.026,61 18.053,22 NÃO 
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0013 

15 LOCAÇÃO BANHEIROS QUÍMICOS 
MASCULINO E FEMININO:: 15 LOCAÇÃO 
BANHEIROS QUÍMICOS MASCULINO E FEMININO: 
BANHEIROS QUÍMICOS: DESCRIÇÃO: 
FABRICADOS EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE 
LAVÁVEL, COM COBERTURA TRANSLÚCIDA, 
INCLINADA, COM CAVALETES PARA IMPEDIR A 
ENTRADA DA CHUVA. PORTA COM 180º DE 
ABERTURA, COM MOLA INTERNA (DE ALTA 
RESISTÊNCIA) QUE A MANTENHA FECHADA; 
VENTILAÇÃO INTERNA ATRAVÉS DE TELAS, 
ESPAÇO INTERNO MÍNIMO DE 2,4 METROS 
CÚBICOS. TRANCA EMBUTIDA RESISTENTE A 
VIOLAÇÃO COM INDICAÇÃO “LIVRE/OCUPADO”. 
CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO, SUPORTE 
PARA PAPEL HIGIÊNICO, PONTOS DE LUZ, PISO 
ANTIDERRAPANTE, IDENTIFICAÇÃO 
“MASCULINO/FEMININO”. PARA O USO DOS 
BANHEIROS PÚBLICOS, A CONTRATADA 
DEVERÁ MANTER A HIGIENIZAÇÃO DURANTE 
TODO O PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO EVENTO, 
COM ABASTECIMENTO DE PAPEL HIGIÊNICO E 
PRODUTOS QUÍMICOS PARA HIGIENIZAÇÃO E 
SE RESPONSABILIZAR POR POSSÍVEIS DANOS 
ADVINDOS DESSA UTILIZAÇÃO. OS DESCARTES 
DOS EFLUENTES DEVERÃO SER REALIZADOS 
EM DIÁRIA DEVIDAMENTE LICENCIADO E 
DEVERÁ SER EMITIDO O MANIFESTO DE 
TRANSPORTE DE RESÍDUO, BEM COMO AS 
DECLARAÇÕES DE TRATAMENTO DO EFLUENTE 
PELA ETE CONFORME EXIGÊNCIAS DO FEAM. 
VALOR POR DIÁRIA. 

dia 10,00 7.350,46 73.504,55 NÃO 

0014 
18 MESAS EM PLASTICO PVC BRANCAS, DIARIA. 
DEVERÁ POSSUIR ART DO TÉCNICO DO 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 

dia 5,00 256,21 1.281,05 NÃO 

0015 
200 CADEIRAS EM PLASTICO PVC BRANCAS, 
DIARIA. DEVERÁ POSSUIR ART DO TÉCNICO DO 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 

dia 10,00 1.463,20 14.632,00 NÃO 

0016 
32 CADEIRAS EM PLASTICO PVC BRANCAS, 
DIARIA. DEVERÁ POSSUIR ART DO TÉCNICO DO 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 

dia 10,00 248,42 2.484,15 NÃO 

0017 
36 MESAS EM PLASTICO PVC BRANCAS, DIARIA. 
DEVERÁ POSSUIR ART DO TÉCNICO DO 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 

dia 5,00 552,76 2.763,78 NÃO 

0018 
50 MESAS EM PLASTICO PVC BRANCAS, DIARIA. 
DEVERÁ POSSUIR ART DO TÉCNICO DO 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 

dia 5,00 777,45 3.887,25 NÃO 

0019 
7 MESAS EM PLASTICO PVC BRANCAS, DIARIA. 
DEVERÁ POSSUIR ART DO TÉCNICO DO 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL.:   

dia 10,00 113,34 1.133,35 NÃO 

0020 

Abastecimento de camarins (staff do artista e equipe 
técnica) para shows em eventos específicos com 
cardápio para 10 pessoas contendo salgados fritos e 
assados água refrigerantes bandeja de frutas da 
estação sanduíches energéticos, sucos (bebidas 
alcoólicas não serão inclusas nestes camarins base), 

dia 10,00 3.535,00 35.350,00 NÃO 
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copos, talheres, mesas, cadeiras, toalhas e toda 
montagem necessária 

0021 

BARRACAS MEDINDO 03M X 03M - 
TUBULAR/QUADRADO - ESTRUTURA EM 
METALON AÇO GALVANIZADO, TETO CHAPÉU 
DE BRUXA OU PIRAMIDAL, BALCÃO EM TRÊS 
LATERAIS, MADEIRA COMPENSADO NAVAL NAS 
3 LATERAIS, COBERTURA DE TETO E 
FECHAMENTOS LATERAIS EM LONA ANTI-
CHAMA NA COR BRANCA - DEVERÁ POSSUIR O 
LAUDO DE INFLAMABILIDADE DA LONA E ART DO 
TÉCNICO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 

dia 60,00 644,59 38.675,10 NÃO 

0022 

CAMA ELASTICA PULA PULA, COM DIAMETRO DE 
NO MININO 02 METROS DE CIRCUNFERENCIA, 
COM PROTEÇAO LATERAL E ESCADA DE 
ACESSO. DIARIA  

dia 10,00 617,29 6.172,90 NÃO 

0023 

CASTELO DE BOLINHA COM DIAMENTRO DE NO 
02 METROS DE CIRCUFERENCIA, COM 
PROTEÇÃO LATERAL PARA CRIANÇAS DE ATE 10 
ANOS DE IDADE, DIARIA :   

dia 10,00 700,84 7.008,35 NÃO 

0024 

Equipe composta por com 08(oito) profissionais, 
Brigadista devidamente credenciados no corpo de 
bombeiros, uniformizados com documentação em 
dia, para atuar na área de segurança civil, prevenção 
e combate a pânico e incêndio nos eventos, com 
funções e registros de acordo com a lei. Carga horária 
de 08 horas trabalhadas em período noturno. 
(Incluindo transporte ida e volta, bem como eventual 
hospedagem e alimentação necessários para os 
serviços). 

dia 16,00 4.513,34 72.213,36 NÃO 

0025 

Equipe de apoio para evento composta por 
trabalhadores braçais avulsos, para auxiliarem na 
montagem e desmontagem das estruturas e 
equipamentos necessários para os espetáculos 
artísticos, sendo que os mesmos deverão estar à 
disposição do evento a partir de horário acertado 
entre a realização e a produção do evento até o 
encerramento em todos os dias de realização do 
evento solicitado. estando a disposição também no 
termino de cada apresentação artística: Incluindo 
transporte ida e volta, bem como eventual 
hospedagem e alimentação necessários para os 
serviços) 

dia 10,00 544,17 5.441,65 NÃO 

0026 
GRADE DE DISCIPLINA – ALTURA: 1,2M X 02M DE 
COMPRIMENTO EM ALUMÍNIO, INSTALADAS. 

metro 200,00 82,50 16.500,00 NÃO 
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0027 

LOCAÇÃO BANHEIROS QUÍMICOS MASCULINO E 
FEMININO: BANHEIROS QUÍMICOS: DESCRIÇÃO: 
FABRICADOS EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE 
LAVÁVEL, COM COBERTURA TRANSLÚCIDA, 
INCLINADA, COM CAVALETES PARA IMPEDIR A 
ENTRADA DA CHUVA. PORTA COM 180º DE 
ABERTURA, COM MOLA INTERNA (DE ALTA 
RESISTÊNCIA) QUE A MANTENHA FECHADA; 
VENTILAÇÃO INTERNA ATRAVÉS DE TELAS, 
ESPAÇO INTERNO MÍNIMO DE 2,4 METROS 
CÚBICOS. TRANCA EMBUTIDA RESISTENTE A 
VIOLAÇÃO COM INDICAÇÃO “LIVRE/OCUPADO”. 
CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO, SUPORTE 
PARA PAPEL HIGIÊNICO, PONTOS DE LUZ, PISO 
ANTIDERRAPANTE, IDENTIFICAÇÃO 
“MASCULINO/FEMININO”. PARA O USO DOS 
BANHEIROS PÚBLICOS, A CONTRATADA 
DEVERÁ MANTER A HIGIENIZAÇÃO DURANTE 
TODO O PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO EVENTO, 
COM ABASTECIMENTO DE PAPEL HIGIÊNICO E 
PRODUTOS QUÍMICOS PARA HIGIENIZAÇÃO E 
SE RESPONSABILIZAR POR POSSÍVEIS DANOS 
ADVINDOS DESSA UTILIZAÇÃO. OS DESCARTES 
DOS EFLUENTES DEVERÃO SER REALIZADOS 
EM DIÁRIA DEVIDAMENTE LICENCIADO E 
DEVERÁ SER EMITIDO O MANIFESTO DE 
TRANSPORTE DE RESÍDUO, BEM COMO AS 
DECLARAÇÕES DE TRATAMENTO DO EFLUENTE 
PELA ETE CONFORME EXIGÊNCIAS DO FEAM. 
VALOR POR DIÁRIA. 

dia 150,00 510,00 76.500,00 NÃO 

0028 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED EM RESOLUÇÃO 
3.91MM, EM PLACAS 0.50CM X 100CM. SISTEMA 
NOVA STAR COM BLINDAGEM PARA CHUVA 
CONTRA PROTEÇÃO IP 69. UM VÍDEO 
PROCESSADOR 4K RGB LINK. SISTEMA DE 
ENERGIA TRIFÁSICO. 32 AMP 1 COMPUTADOR 
PARA GERENCIAMENTO STAND BY. 01 TÉCNICO 
FULL TIME. BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO 
PAINEL. LOCAÇÃO COM TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E ENCARGOS FISCAIS 

metro 160,00 627,78 100.444,80 SIM 

0029 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED EM RESOLUÇÃO 
3.91MM, EM PLACAS 0.50CM X 100CM. SISTEMA 
NOVA STAR COM BLINDAGEM PARA CHUVA 
CONTRA PROTEÇÃO IP 69. UM VÍDEO 
PROCESSADOR 4K RGB LINK. SISTEMA DE 
ENERGIA TRIFÁSICO. 32 AMP 1 COMPUTADOR 
PARA GERENCIAMENTO STAND BY. 01 TÉCNICO 
FULL TIME. BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO 
PAINEL. LOCAÇÃO COM TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E ENCARGOS FISCAIS 

metro 40,00 627,78 25.111,20 NÃO 

0030 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE TELÃO – MÍNIMA DE 
300 POL COM PROJETORES DE 4000 LUMENS E 
SUPORTE DVD TRAVE MÍNIMA DE Q30 PARA 
FIXAÇÃO DE TELA, COM OPERADOR. VALOR DA 

dia 5,00 5.575,00 27.875,00 NÃO 
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LOCAÇÃO PARA O PERÍODO DE 03 DIA DE 
EVENTO. 

0031 

LOCAÇÃO GRUPO GERADOR 180 KVA - : 
GERADORES DE ENERGIA A DIESEL DE 180 KVA 
CARENADO E SILENCIADO – MOTOR DIESEL – 
COM ALTERNADOR– DOTADO DE SISTEMAS 
BRUSHLESS – 220V / 380V. TANQUE COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 200 LITROS. DEVERÃO 
ESTAR INCLUSOS SEGUINTES MATERIAIS: CABO 
ELÉTRICO 240 METROS – SENDO 04 PERNAS DE 
60 METROS CADA; COM SUPERVISÃO TÉCNICA 
NOS DIAS DOS EVENTOS, FRETE; ABASTECIDO 
COM COMBUSTÍVEL DIESEL, COM AUTONOMIA 
MÍNIMA DE 08 HORAS DE FUNCIONAMENTO/ DIA. 
INCLUIR: ART, TRANSPORTE, MATERIAIS / ITENS, 
CARGA E DESCARGA DOS MATERIAIS / ITENS, 
MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO DA EQUIPE 
NECESSÁRIA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE 
NECESSÁRIO. 

dia 7,00 4.626,78 32.387,43 NÃO 

0032 

LOCAÇÃO ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE : 12 
REFLETORES SOURCE FOUR OU COBE LED 
200W; - 24 REFLETORES PAR LED RGBWA+UV 
18W; - 02 STROBO ATOMIC 3000W OU STROBO 
LED RGBW 1000W; 12 MOVING BEAM 7R; - 06 
MOVING WASH RGBW 10W; - 24 CANAIS DE 
DIMMER; - 01 CONSOLE GRAND MA OU AVOLITE 
PEARL; - 01 MÁQUINAS DE FUMAÇA OU HAZE, 
COM LÍQUIDO E VENTILADOR; 
- 04 REFLETORES MINIBRUT DE 3600W; - 01 
CANHÃO SEGUIDOR 1500W, COM OPERADOR; - 
01 SISTEMA DE PRÓ POWER DE ACORDO COM 
OS EQUIPAMENTOS; - 02 REFLETORES SET 
LIGHT 1000W OU PROJETOR LED 200W (LUZ DE 
SERVIÇO); - CABOS DE AC, CONEXÕES, GARRAS 
E CABOS DE AÇO PARA TODO SISTEMA. - GRID 
ALUMÍNIO P50 09 X07 COM UMA LINHA 
INTERMEDIÁRIA 

dia 10,00 7.705,91 77.059,10 NÃO 
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0033 

LOCAÇÃO SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE – 
PA : 1 CONSOLE DE SOM DIGITAL DE 32 CANAIS 
COM 8 AUXILIARES - 1 PROCESSADORES 
DIGITAL - 1 NOTEBOOK - 6 CAIXAS DE SUBGRAVE 
COM 02 FALANTES DE 18” - 6 CAIXAS DE ALTA 
FREQUÊNCIA LINE ARRAY COM 2X12 + 4X6.5” + 2 
- DRIVER EM GUIAS DE ONDA. - SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO QUE ATENDA AS 
NECESSIDADES DO SISTEMA ACIMA E FIAÇÃO E 
CONEXÕES PARA AS DEVIDAS LIGAÇÕES - 
MONITOR (PALCO) - 04 MONITORES 2X12” 
+ DRIVER DE 2” - 1 MONITORES TIPO DRUMFILL 
COM 2X15” + DRIVER 2” - 4 MULTICABOS DE 12 
CANAIS - SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO QUE 
ATENDA AS NECESSIDADES DO SISTEMA - 
ACIMA E FIAÇÃO E CONEXÕES PARA AS 
DEVIDAS LIGAÇÕES MICROFONES E 
ACESSÓRIOS - 2 MICROFONES SEM FIO UHF - 24 
MICROFONES DINÂMICOS - 4 MICROFONES TIPO 
CONDENSADOR 6 DIRECT BOX - 18 PEDESTAIS 
TIPO GIRAFA PARA MICROFONE - 8 GARRAS 
PARA INSTRUMENTOS - CABOS E CONEXÕES 
NECESSÁRIOS PARA OS DEVIDOS 
EQUIPAMENTOS – BACKLINES - 
1 AMPLIFICADORES PARA GUITARRA 100 W + 
CAIXA - 1 AMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO 
COM 1 CAIXA COM 4X10" + 1X15” - 1 KIT DE 
BATERIA ACÚSTICA COMPLETO - SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO INTERCOM COM 02 PONTOS 
ILUMINAÇÃO - 06 REFLETORES PAR 64 FOCO 5 - 
12 PAR LED DE 3W 2 MINI BRUT DE 6 LÂMPADAS 
- 1 MÁQUINA DE FUMAÇA - 1 MESAS REGIA OU 
AVOLITE PEAR 2010 OU SIMILAR COM 
ACOMPANHAMENTO DE 2 TÉCNICO - 1 SISTEMA 
DE DIMMER DIGITAL DMX 36 CANAIS DE 4KW - 
CABEAMENTO NECESSÁRIO PARA AS LIGAÇÕES 
DOS EQUIPAMENTOS. ATENDER RIDER 
TÉCNICO DAS BANDAS E APRESENTAÇÕES: 
INCLUIR: TRANSPORTE, MATERIAIS / ITENS, 
CARGA E DESCARGA DOS MATERIAIS / ITENS, 
MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO DA EQUIPE 
NECESSÁRIA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE 
NECESSÁRIO. 

dia 15,00 4.866,67 73.000,05 NÃO 
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0034 

LOCAÇÃO SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE 
TIPO 1 – EQUIPAMENTOS MÍNIMOS 
NECESSÁRIOS: - 04 CAIXAS DE SUB- GRAVE 
C/ALTO FALANTES DE 18” 600 WATTS EM CADA 
CAIXA; - 04 CAIXAS DE SOM C/ 2 ALTO FALANTES 
DE 12” 300 WATTS E 1 CORNETA E 2 SUPER 
TWEETER OU TI EM CADA CAIXA; - 04 CAIXAS DE 
SOM P/ RETORNOS COM 2 ALTO FALANTES DE 
12”, CORNETAS E TWEETERS OU TI; - 01 MESA 
DE SOM DE 24 CANAIS; - 01 EFEITO DE VOZ; - 01 
CROSSOVER; - 02 EQUALIZADORES DE 2 
BANDAS; - - 04 AMPLIFICADORES (SUB, MÉDIO 
GRAVES E RETORNOS); - 05 MICROFONES COM 
FIO; - 02 MICROFONES PROFISSIONAL SEM FIO; 
- 08 PEDESTAIS; - 01 AMPLIFICADOR PARA 
CONTRABAIXO; - 01 AMPLIFICADOR PARA 
GUITARRA; - 01 AMPLIFICADOR PARA TECLADO; 
- 01 FILTRO DE LINHA; - 01 NOTEBOOK; - CABOS 
DE ENERGIA E EXTENSÕES. 
ACOMPANHAMENTO DE OPERADOR. INCLUIR: 
TRANSPORTE, MATERIAIS / ITENS, CARGA E 
DESCARGA DOS MATERIAIS / ITENS, 
MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO DA EQUIPE 
NECESSÁRIA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE 
NECESSÁRIO. 

dia 15,00 3.439,35 51.590,25 NÃO 

0035 

LOCAÇÃO SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE 
TIPO 2: 04 (QUATRO) CAIXAS ATIVAS OU 
PASSIVAS COM TRIPÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 300 
WATTS; 02 AMPLIFICADORES; 01 MESA DE SOM 
MÍNIMO 8 CANAIS COM OU SEM EFEITO; 01 
EQUALIZADOR; 01 MICROFONE SEM FIO; 03 
MICROFONES COM FIO, 01 NOTEBOOK; CABOS 
PARA ENERGIA E ÁUDIOS; ACOMPANHAMENTO 
DE OPERADOR. INCLUIR: TRANSPORTE, 
MATERIAIS / ITENS, CARGA E DESCARGA DOS 
MATERIAIS / ITENS, MOBILIZAÇÃO, 
DESMOBILIZAÇÃO DA EQUIPE NECESSÁRIA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO. 

dia 15,00 2.947,38 44.210,63 NÃO 

0036 

LOCAÇÃO TABLADO TELESCÓPICO OU 
PANTOGRÁFICO - COM MEDIDAS DE 2 X 1M, COM 
ALTURA REGULÁVEL DE 30CM 
ACOMPANHAMENTO DE MONTADOR. 

dia 20,00 239,10 4.781,90 NÃO 
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0037 

PALCO 16M X 14 M:  – (ESTRUTURA Q30 E Q50) - 
NAS COLUNAS E NO TETO, PISO COMPENSADO 
NAVAL DE 25 MM, COM ALTURA MÍNIMA DE 1,50 
M EM RELAÇÃO AO SOLO. PA. PÉ DIREITO DO 
PISO A MENOR MEDIDA DO TETO DEVERÁ 
ESTAR COM NO MÍNIMO 10 M, RAMPA E ESCADA 
DE ACESSO NAS LATERAIS COM CORRIMÃO EM 
CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DO 
CBMMG. GUARDA CORPO EM MATERIAL 
METÁLICO COM ALTURA MÍNIMA DE 1,20 M, COM 
TRAVAMENTOS PARA EVITAR QUEDA. 
ATERRAMENTO DO PALCO CONFORME NORMAS 
NBR: 01 (UMA) ÁREA DE SERVIÇO ANEXA AO 
PALCO (HOUSE MONITOR) EM MEDIDA 
APROXIMADA DE 4 M X 4 M (Q30), CONTÍGUA AO 
PALCO, PISO EM ALTURA COMPATÍVEL COM O 
PALCO, COBERTA. “HOUSE MIX” DUPLO EM Q30 
(ALUMÍNIO) PARA SER MONTADO NA FRENTE DO 
PALCO, COM ALTURA DE 40 CM DO SOLO, NA 
MEDIDA DE 5 M X 5 M, COBERTA COM 
FECHAMENTO NAS LATERAIS E CERCAMENTO 
COM GRADE DE PROTEÇÃO EM TORNO DE TODA 
A SUA ESTRUTURA. FORRAÇÃO DE CARPETE. 02 
(DUAS) ASAS DE PA “FLY” EM Q30 (ALUMÍNIO), 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 10,20 M X 3,60 M 
ACOMPANHANDO O MESMO ALINHAMENTO DO 
PALCO, SENDO O PÉ DE SUSTENTAÇÃO DO 
SISTEMA COM RESISTÊNCIA DE CARGA 
SUFICIENTE PARA RECEBER AS CAIXAS DE 
SOM. TUDO COBERTO COM LONA ANTICHAMA, 
CUJAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DEVERÃO 
ESTAR ANEXADAS A ART. FECHAMENTO NAS 
LATERAIS E FUNDO COM LONA ADEQUADA. 
ORTOFÔNICO NA COR PRETA E PROTEÇÃO 
TOTAL CONTRA CHUVA E OUTRAS 
INTEMPÉRIES. INCLUINDO DESPESAS DE 
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM 
DA EQUIPE. 

dia 2,00 23.587,50 47.175,00 NÃO 

0038 PORTAL Q30 ALUMÍNIO METRO LINEAR metro 50,00 134,67 6.733,25 NÃO 

0039 PORTAL Q50 ALUMÍNIO METRO LINEAR metro 50,00 155,25 7.762,50 NÃO 

0040 

PROJETO CONTRA PÂNICO/INCÊNDIO- 
Contratação de empresa para elaboração de projeto 
de segurança de combate a incêndio e pânico em 
eventos públicos, com a devida anotação de 
responsabilidade técnica e aprovação no Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais para 
Realização do evento Festa do Festa Ruralista 
2027.Este projeto deverá ser entregue no prazo 
máximo de 10 dias após a assinatura do contrato. E, 
caso necessário, as correções deverão ser feitas, 
sem custo ao município, o mais breve possível de 
maneira a não prejudicar a programação do evento. 

serviço 1,00 7.571,67 7.571,67 NÃO 
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0041 

"PROJETO CONTRA PÂNICO/INCÊNDIO- 
Contratação de empresa para elaboração de projeto 
de segurança de combate a incêndio e pânico em 
eventos públicos, com a devida anotação de 
responsabilidade técnica e aprovação no Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Minas Geraispara 
Realização do evento Festa do Serrazulenses e 
Amigos 2026.Este projeto deverá ser entregue no 
prazo máximo de 10 dias após a assinatura do 
contrato. E, caso necessário, as correções deverão 
ser feitas, sem custo ao município, o mais breve 
possível de maneira a não prejudicar a programação 
do evento.:  " 

serviço 1,00 7.571,67 7.571,67 NÃO 

0042 

05 BARRACAS MEDINDO 03M X 03M - 
TUBULAR/QUADRADO - ESTRUTURA EM 
METALON AÇO GALVANIZADO, TETO CHAPÉU 
DE BRUXA OU PIRAMIDAL, BALCÃO EM TRÊS 
LATERAIS, MADEIRA COMPENSADO NAVAL NAS 
3 LATERAIS, COBERTURA DE TETO E 
FECHAMENTOS LATERAIS EM LONA ANTI-
CHAMA NA COR BRANCA - DEVERÁ POSSUIR O 
LAUDO DE INFLAMABILIDADE DA LONA E ART DO 
TÉCNICO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL.  

dia 5,00 2.130,14 10.650,70 NÃO 

0043 

05 LOCAÇÃO BANHEIROS QUÍMICOS 
MASCULINO E FEMININO:: : BANHEIROS 
QUÍMICOS: DESCRIÇÃO: FABRICADOS EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, COM 
COBERTURA TRANSLÚCIDA, INCLINADA, COM 
CAVALETES PARA IMPEDIR A ENTRADA DA 
CHUVA. PORTA COM 180º DE ABERTURA, COM 
MOLA INTERNA (DE ALTA RESISTÊNCIA) QUE A 
MANTENHA FECHADA; VENTILAÇÃO INTERNA 
ATRAVÉS DE TELAS, ESPAÇO INTERNO MÍNIMO 
DE 2,4 METROS CÚBICOS. TRANCA EMBUTIDA 
RESISTENTE A VIOLAÇÃO COM INDICAÇÃO 
“LIVRE/OCUPADO”. CAIXA DE DEJETOS COM 
ASSENTO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, 
PONTOS DE LUZ, PISO ANTIDERRAPANTE, 
IDENTIFICAÇÃO “MASCULINO/FEMININO”. PARA 
O USO DOS BANHEIROS PÚBLICOS, A 
CONTRATADA DEVERÁ MANTER A 
HIGIENIZAÇÃO DURANTE TODO O PERÍODO DE 
REALIZAÇÃO DO EVENTO, COM 
ABASTECIMENTO DE PAPEL HIGIÊNICO E 
PRODUTOS QUÍMICOS PARA HIGIENIZAÇÃO E 
SE RESPONSABILIZAR POR POSSÍVEIS DANOS 
ADVINDOS DESSA UTILIZAÇÃO. OS DESCARTES 
DOS EFLUENTES DEVERÃO SER REALIZADOS 
EM DIÁRIA DEVIDAMENTE LICENCIADO E 
DEVERÁ SER EMITIDO O MANIFE 

dia 20,00 1.970,00 39.400,00 NÃO 

0044 

05 TENDAS MEDINDO 04M X 04M - COM 
FECHAMENTOS LATERAIS - EM PERFIL AÇO 
GALVANIZADO 70X70MM, TETO CHAPÉU DE 
BRUXA OU PIRAMIDAL, LONA ANTI-CHAMA NA 
COR BRANCA - DEVERÁ POSSUIR O LAUDO DE 
INFLAMABILIDADE DA LONA E ART DO TÉCNICO 
DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 

dia 10,00 2.656,67 26.566,65 NÃO 
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0045 
144 CADEIRAS EM PLASTICO PVC BRANCAS, 
DIARIA. DEVERÁ POSSUIR ART DO TÉCNICO DO 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 

dia 10,00 914,59 9.145,90 NÃO 

0046 

01 TENDAS MEDINDO 10M X 10M - COM 
FECHAMENTOS LATERAIS - EM PERFIL AÇO 
GALVANIZADO, INCLUINDO FECHAMENTOS, 
TETO CHAPÉU DE BRUXA OU PIRAMIDAL, LONA 
ANTICHAMA. DEVERÁ POSSUIR O LAUDO DE 
INFLAMABILIDADE DA LONA E ART DO TÉCNICO 
DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL 

dia 15,00 1.496,67 22.449,98 NÃO 

0047 

01 TENDAS MEDINDO 04M X 04M - COM 
FECHAMENTOS LATERAIS - EM PERFIL AÇO 
GALVANIZADO 70X70MM, TETO CHAPÉU DE 
BRUXA OU PIRAMIDAL, LONA ANTI-CHAMA NA 
COR BRANCA - DEVERÁ POSSUIR O LAUDO DE 
INFLAMABILIDADE DA LONA E ART DO TÉCNICO 
DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 

dia 20,00 811,67 16.233,30 NÃO 

0048 

PALCO 08M X 06M - (ESTRUTURA Q30 E Q50): 
NAS COLUNAS E NO TETO, PISO COMPENSADO 
NAVAL DE 25 MM, COM ALTURA MÁXIMA DE 1,50 
M EM RELAÇÃO AO SOLO. PA. PÉ DIREITO DO 
PISO A MENOR MEDIDA DO TETO DEVERÁ 
ESTAR COM NO MÍNIMO 8 M, ESCADA DE 
ACESSO NAS LATERAIS COM CORRIMÃO EM 
CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DO 
CBMMG. GUARDA CORPO EM MATERIAL 
METÁLICO COM ALTURA MÍNIMA DE 1,20 M, COM 
TRAVAMENTOS PARA EVITAR QUEDA. 
ATERRAMENTO DO PALCO CONFORME NORMAS 
NBR.: 01 (UMA) ÁREA DE SERVIÇO ANEXA AO 
PALCO (HOUSE MONITOR) EM MEDIDA 
APROXIMADA DE 3 M X 3 M, CONTÍGUA AO 
PALCO, PISO EM ALTURA COMPATÍVEL COM O 
PALCO, COBERTA. “HOUSE MIX” EM Q30 
(ALUMÍNIO) PARA SER MONTADO NA FRENTE DO 
PALCO, COM ALTURA DE 40 CM DO SOLO, NA 
MEDIDA DE 4 M X 4 M, COBERTA COM 
FECHAMENTO NAS LATERAIS E CERCAMENTO 
COM GRADE DE PROTEÇÃO EM TORNO DE TODA 
A SUA ESTRUTURA. FORRAÇÃO DE CARPETE. 02 
(DUAS) ASAS DE PA “FLY” EM Q30 (ALUMÍNIO), 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 8,20 M X 2,60 M 
ACOMPANHANDO O MESMO ALINHAMENTO DO 
PALCO, SENDO O PÉ DE SUSTENTAÇÃO DO 
SISTEMA COM RESISTÊNCIA DE CARGA 
SUFICIENTE PARA RECEBER AS CAIXAS DE 
SOM. TUDO COBERTO COM LONA ANTICHAMA, 
CUJAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DEVERÃO 
ESTAR ANEXADAS A ART. FECHAMENTO NAS 
LATERAIS E FUNDO COM LONA ADEQUADA. 
ORTOFÔNICO NA COR PRETA E PROTEÇÃO 
TOTAL CONTRA CHUVA E OUTRAS 
INTEMPÉRIES. INCLUINDO DESPESAS DE 
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM 
DA EQUIPE. 

dia 12,00 8.524,85 102.298,14 SIM 
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0049 

PALCO 08M X 06M - (ESTRUTURA Q30 E Q50): 
NAS COLUNAS E NO TETO, PISO COMPENSADO 
NAVAL DE 25 MM, COM ALTURA MÁXIMA DE 1,50 
M EM RELAÇÃO AO SOLO. PA. PÉ DIREITO DO 
PISO A MENOR MEDIDA DO TETO DEVERÁ 
ESTAR COM NO MÍNIMO 8 M, ESCADA DE 
ACESSO NAS LATERAIS COM CORRIMÃO EM 
CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DO 
CBMMG. GUARDA CORPO EM MATERIAL 
METÁLICO COM ALTURA MÍNIMA DE 1,20 M, COM 
TRAVAMENTOS PARA EVITAR QUEDA. 
ATERRAMENTO DO PALCO CONFORME NORMAS 
NBR.: 01 (UMA) ÁREA DE SERVIÇO ANEXA AO 
PALCO (HOUSE MONITOR) EM MEDIDA 
APROXIMADA DE 3 M X 3 M, CONTÍGUA AO 
PALCO, PISO EM ALTURA COMPATÍVEL COM O 
PALCO, COBERTA. “HOUSE MIX” EM Q30 
(ALUMÍNIO) PARA SER MONTADO NA FRENTE DO 
PALCO, COM ALTURA DE 40 CM DO SOLO, NA 
MEDIDA DE 4 M X 4 M, COBERTA COM 
FECHAMENTO NAS LATERAIS E CERCAMENTO 
COM GRADE DE PROTEÇÃO EM TORNO DE TODA 
A SUA ESTRUTURA. FORRAÇÃO DE CARPETE. 02 
(DUAS) ASAS DE PA “FLY” EM Q30 (ALUMÍNIO), 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 8,20 M X 2,60 M 
ACOMPANHANDO O MESMO ALINHAMENTO DO 
PALCO, SENDO O PÉ DE SUSTENTAÇÃO DO 
SISTEMA COM RESISTÊNCIA DE CARGA 
SUFICIENTE PARA RECEBER AS CAIXAS DE 
SOM. TUDO COBERTO COM LONA ANTICHAMA, 
CUJAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DEVERÃO 
ESTAR ANEXADAS A ART. FECHAMENTO NAS 
LATERAIS E FUNDO COM LONA ADEQUADA. 
ORTOFÔNICO NA COR PRETA E PROTEÇÃO 
TOTAL CONTRA CHUVA E OUTRAS 
INTEMPÉRIES. INCLUINDO DESPESAS DE 
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM 
DA EQUIPE. 

dia 3,00 8.524,85 25.574,54 NÃO 
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0050 

PALCO 10M X 8M - (ESTRUTURA Q30 E Q50) : - 
NAS COLUNAS E NO TETO, PISO COMPENSADO 
NAVAL DE 25 MM, COM ALTURA MÁXIMA DE 1,50 
M EM RELAÇÃO AO SOLO. PA. PÉ DIREITO DO 
PISO A MENOR MEDIDA DO TETO DEVERÁ 
ESTAR COM NO MÍNIMO 8 M, ESCADA DE 
ACESSO NAS LATERAIS COM CORRIMÃO EM 
CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DO 
CBMMG. GUARDA CORPO EM MATERIAL 
METÁLICO COM ALTURA MÍNIMA DE 1,20 M, COM 
TRAVAMENTOS PARA EVITAR QUEDA. 
ATERRAMENTO DO PALCO CONFORME NORMAS 
NBR.: 01 (UMA) ÁREA DE SERVIÇO ANEXA AO 
PALCO (HOUSE MONITOR) EM MEDIDA 
APROXIMADA DE 3 M X 3 M, CONTÍGUA AO 
PALCO, PISO EM ALTURA COMPATÍVEL COM O 
PALCO, COBERTA. “HOUSE MIX” EM Q30 
(ALUMÍNIO) PARA SER MONTADO NA FRENTE DO 
PALCO, COM ALTURA DE 40 CM DO SOLO, NA 
MEDIDA DE 4 M X 4 M, COBERTA COM 
FECHAMENTO NAS LATERAIS E CERCAMENTO 
COM GRADE DE PROTEÇÃO EM TORNO DE TODA 
A SUA ESTRUTURA. FORRAÇÃO DE CARPETE. 02 
(DUAS) ASAS DE PA “FLY” EM Q30 (ALUMÍNIO), 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 8,20 M X 2,60 M 
ACOMPANHANDO O MESMO ALINHAMENTO DO 
PALCO, SENDO O PÉ DE SUSTENTAÇÃO DO 
SISTEMA COM RESISTÊNCIA DE CARGA 
SUFICIENTE PARA RECEBER AS CAIXAS DE 
SOM. TUDO COBERTO COM LONA ANTICHAMA, 
CUJAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DEVERÃO 
ESTAR ANEXADAS A ART. FECHAMENTO NAS 
LATERAIS E FUNDO COM LONA ADEQUADA. 
ORTOFÔNICO NA COR PRETA E PROTEÇÃO 
TOTAL CONTRA CHUVA E OUTRAS 
INTEMPÉRIES. INCLUINDO DESPESAS DE 
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM 
DA EQUIPE. 

dia 6,00 11.350,28 68.101,68 SIM 
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0051 

PALCO 10M X 8M - (ESTRUTURA Q30 E Q50) : - 
NAS COLUNAS E NO TETO, PISO COMPENSADO 
NAVAL DE 25 MM, COM ALTURA MÁXIMA DE 1,50 
M EM RELAÇÃO AO SOLO. PA. PÉ DIREITO DO 
PISO A MENOR MEDIDA DO TETO DEVERÁ 
ESTAR COM NO MÍNIMO 8 M, ESCADA DE 
ACESSO NAS LATERAIS COM CORRIMÃO EM 
CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DO 
CBMMG. GUARDA CORPO EM MATERIAL 
METÁLICO COM ALTURA MÍNIMA DE 1,20 M, COM 
TRAVAMENTOS PARA EVITAR QUEDA. 
ATERRAMENTO DO PALCO CONFORME NORMAS 
NBR.: 01 (UMA) ÁREA DE SERVIÇO ANEXA AO 
PALCO (HOUSE MONITOR) EM MEDIDA 
APROXIMADA DE 3 M X 3 M, CONTÍGUA AO 
PALCO, PISO EM ALTURA COMPATÍVEL COM O 
PALCO, COBERTA. “HOUSE MIX” EM Q30 
(ALUMÍNIO) PARA SER MONTADO NA FRENTE DO 
PALCO, COM ALTURA DE 40 CM DO SOLO, NA 
MEDIDA DE 4 M X 4 M, COBERTA COM 
FECHAMENTO NAS LATERAIS E CERCAMENTO 
COM GRADE DE PROTEÇÃO EM TORNO DE TODA 
A SUA ESTRUTURA. FORRAÇÃO DE CARPETE. 02 
(DUAS) ASAS DE PA “FLY” EM Q30 (ALUMÍNIO), 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 8,20 M X 2,60 M 
ACOMPANHANDO O MESMO ALINHAMENTO DO 
PALCO, SENDO O PÉ DE SUSTENTAÇÃO DO 
SISTEMA COM RESISTÊNCIA DE CARGA 
SUFICIENTE PARA RECEBER AS CAIXAS DE 
SOM. TUDO COBERTO COM LONA ANTICHAMA, 
CUJAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DEVERÃO 
ESTAR ANEXADAS A ART. FECHAMENTO NAS 
LATERAIS E FUNDO COM LONA ADEQUADA. 
ORTOFÔNICO NA COR PRETA E PROTEÇÃO 
TOTAL CONTRA CHUVA E OUTRAS 
INTEMPÉRIES. INCLUINDO DESPESAS DE 
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM 
DA EQUIPE. 

dia 2,00 11.350,28 22.700,56 NÃO 
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0052 

PALCO 12M X 10M - (ESTRUTURA Q30 E Q50) : - 
NAS COLUNAS E NO TETO, PISO COMPENSADO 
NAVAL DE 25 MM, COM ALTURA MÍNIMA DE 1,50 
M EM RELAÇÃO AO SOLO. PA. PÉ DIREITO DO 
PISO A MENOR MEDIDA DO TETO DEVERÁ 
ESTAR COM NO MÍNIMO 10 M, RAMPA E ESCADA 
DE ACESSO NAS LATERAIS COM CORRIMÃO EM 
CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DO 
CBMMG. GUARDA CORPO EM MATERIAL 
METÁLICO COM ALTURA MÍNIMA DE 1,20 M, COM 
TRAVAMENTOS PARA EVITAR QUEDA. 
ATERRAMENTO DO PALCO CONFORME NORMAS 
NBR.: 01 (UMA) ÁREA DE SERVIÇO ANEXA AO 
PALCO (HOUSE MONITOR) EM MEDIDA 
APROXIMADA DE 4 M X 4 M, CONTÍGUA AO 
PALCO, PISO EM ALTURA COMPATÍVEL COM O 
PALCO, COBERTA. “HOUSE MIX” PARA SER 
MONTADO NA FRENTE DO PALCO, COM ALTURA 
DE 40 CM DO SOLO, NA MEDIDA DE 4 M X 4 M, 
COBERTA COM FECHAMENTO NAS LATERAIS E 
CERCAMENTO COM GRADE DE PROTEÇÃO EM 
TORNO DE TODA A SUA ESTRUTURA. 
FORRAÇÃO DE CARPETE. 02 (DUAS) ASAS DE PA 
“FLY” EM Q30 (ALUMÍNIO), MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 8,20 M X 2,60 M 
ACOMPANHANDO O MESMO ALINHAMENTO DO 
PALCO, SENDO O PÉ DE SUSTENTAÇÃO DO 
SISTEMA COM RESISTÊNCIA DE CARGA 
SUFICIENTE PARA RECEBER AS CAIXAS DE 
SOM. TUDO COBERTO COM LONA ANTICHAMA, 
CUJAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DEVERÃO 
ESTAR ANEXADAS A ART. FECHAMENTO NAS 
LATERAIS E FUNDO COM LONA ADEQUADA. 
ORTOFÔNICO NA COR PRETA E PROTEÇÃO 
TOTAL CONTRA CHUVA E OUTRAS 
INTEMPÉRIES. INCLUINDO DESPESAS DE 
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM 
DA EQUIPE. 

dia 10,00 14.275,89 142.758,90 SIM 
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0053 

PALCO 14M X 12M: - (ESTRUTURA Q30 E Q50) - 
NAS COLUNAS E NO TETO, PISO COMPENSADO 
NAVAL DE 25 MM, COM ALTURA MÍNIMA DE 1,50 
M EM RELAÇÃO AO SOLO. PA. PÉ DIREITO DO 
PISO A MENOR MEDIDA DO TETO DEVERÁ 
ESTAR COM NO MÍNIMO 10 M, RAMPA E ESCADA 
DE ACESSO NAS LATERAIS COM CORRIMÃO EM 
CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DO 
CBMMG. GUARDA CORPO EM MATERIAL 
METÁLICO COM ALTURA MÍNIMA DE 1,20 M, COM 
TRAVAMENTOS PARA EVITAR QUEDA. 
ATERRAMENTO DO PALCO CONFORME NORMAS 
NBR.: 01 (UMA) ÁREA DE SERVIÇO ANEXA AO 
PALCO (HOUSE MONITOR) EM MEDIDA 
APROXIMADA DE 4 M X 4 M (Q 30), CONTÍGUA AO 
PALCO, PISO EM ALTURA COMPATÍVEL COM O 
PALCO, COBERTA. “HOUSE MIX” DUPLO EM Q30 
(ALUMÍNIO) PARA SER MONTADO NA FRENTE DO 
PALCO, COM ALTURA DE 40 CM DO SOLO, NA 
MEDIDA DE 5 M X 5 M, COBERTA COM 
FECHAMENTO NAS LATERAIS E CERCAMENTO 
COM GRADE DE PROTEÇÃO EM TORNO DE TODA 
A SUA ESTRUTURA. FORRAÇÃO DE CARPETE. 02 
(DUAS) ASAS DE PA “FLY” EM Q30 (ALUMÍNIO), 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 10,20 M X 3,60 M 
ACOMPANHANDO O MESMO ALINHAMENTO DO 
PALCO, SENDO O PÉ DE SUSTENTAÇÃO DO 
SISTEMA COM RESISTÊNCIA DE CARGA 
SUFICIENTE PARA RECEBER AS CAIXAS DE 
SOM. TUDO COBERTO COM LONA ANTICHAMA, 
CUJAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DEVERÃO 
ESTAR ANEXADAS A ART. FECHAMENTO NAS 
LATERAIS E FUNDO COM LONA ADEQUADA. 
ORTOFÔNICO NA COR PRETA E PROTEÇÃO 
TOTAL CONTRA CHUVA E OUTRAS 
INTEMPÉRIES. INCLUINDO DESPESAS DE 
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM 
DA EQUIPE. 

dia 2,00 19.067,15 38.134,29 NÃO 

0054 
PLACA METÁLICA - PARA FECHAMENTO TAM. 
2,50 X 2,20M 

metro 100,00 110,00 11.000,00 NÃO 

0055 PORTAL Q25 ALUMÍNIO METRO LINEAR metro 50,00 112,50 5.625,00 NÃO 

0056 

PROPAGANDA VOLANTE-A ser realizada em 
veículo plotado, por conta da contratada, com a foto 
do evento, ao tamanho do veículo, Os equipamentos 
de sonorização do carro deverão atender ao volume 
de 30 à 60 decibéis, tendo no som frontal 01 (um)alto 
falante de no mínimo 500 Watts, 01 (um) twitter de no 
mínimo 250 Watts e 01 (um)módulo de no mínimo 780 
Watts e na parte traseira 01 (um)alto falante de no 
mínimo 500 Watts, 01 (uma) corneta de no mínimo 
250 Watts, 01 (um) twitter de no mínimo 250 Watts e 
(um)módulo de no mínimo 780 Watts, para percorrer 
o município e municípios vizinhos, Será ainda de 
responsabilidade da contratada a gravação do spot 
em estúdio profissional. 

hora 375,00 371,03 139.136,25 SIM 
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0057 

PROPAGANDA VOLANTE-A ser realizada em 
veículo plotado, por conta da contratada, com a foto 
do evento, ao tamanho do veículo, Os equipamentos 
de sonorização do carro deverão atender ao volume 
de 30 à 60 decibéis, tendo no som frontal 01 (um)alto 
falante de no mínimo 500 Watts, 01 (um) twitter de no 
mínimo 250 Watts e 01 (um)módulo de no mínimo 780 
Watts e na parte traseira 01 (um)alto falante de no 
mínimo 500 Watts, 01 (uma) corneta de no mínimo 
250 Watts, 01 (um) twitter de no mínimo 250 Watts e 
(um)módulo de no mínimo 780 Watts, para percorrer 
o município e municípios vizinhos, Será ainda de 
responsabilidade da contratada a gravação do spot 
em estúdio profissional. 

hora 125,00 371,03 46.378,75 NÃO 

0058 

SALAS OCTANORME: SALAS MEDINDO 4X3M 
PLACAS EM BRANCO BRILHANTE E MOLDURADO 
EM PERFIS OCTOGONAIS E TRAVESSAS EM 
ALUMÍNIO NA COR FOSCA COM 2,70 MTS DE 
ALTURA SPOTS COM LÂMPADAS DE 100W, 
ESPELHO, ARARA, AR CONDICIONADO, 
FRIGOBAR E MOBILIÁRIO CONTENDO 02 MESAS 
APARADORAS EM VIDRO OU MADEIRA, 6 
CADEIRAS FERRO E 1 POLTRONA, TESTEIRA, 
MONTADOS SOB PISO DE MADEIRA OU 
SUPERFÍCIE LISA, FORRAÇÃO EM CARPETE. 

dia 15,00 7.417,50 111.262,50 SIM 

0059 

SALAS OCTANORME: SALAS MEDINDO 4X3M 
PLACAS EM BRANCO BRILHANTE E MOLDURADO 
EM PERFIS OCTOGONAIS E TRAVESSAS EM 
ALUMÍNIO NA COR FOSCA COM 2,70 MTS DE 
ALTURA SPOTS COM LÂMPADAS DE 100W, 
ESPELHO, ARARA, AR CONDICIONADO, 
FRIGOBAR E MOBILIÁRIO CONTENDO 02 MESAS 
APARADORAS EM VIDRO OU MADEIRA, 6 
CADEIRAS FERRO E 1 POLTRONA, TESTEIRA, 
MONTADOS SOB PISO DE MADEIRA OU 
SUPERFÍCIE LISA, FORRAÇÃO EM CARPETE. 

dia 5,00 7.417,50 37.087,50 NÃO 
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0060 

MÓDULO SANITÁRIO MASCULINO (CONTAINER 
QUÍMICO) : MÓDULO INDIVIDUAL OU ACOPLADO 
COM ESCADA DE ACESSO EM AÇO 
GALVANIZADO. CONTAINER ENTREGUE 
MONTADO E INSTALADO NAS REDES DE ÁGUA E 
ESGOTO. OS PONTOS DE ÁGUA E ESGOTO 
SERÃO FORNECIDOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA AZUL DE MINAS/MG, E A 
INSTALAÇÃO DO CONTAINER NESSAS REDES É 
OBRIGAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA. A 
EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ FORNECER 01 
PESSOA QUE FICARÁ RESPONSÁVEL DURANTE 
TODO O TEMPO DO EVENTO PARA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO DO CONTAINER BEM COMO 
TODO O MATERIAL DE LIMPEZA NECESSÁRIO, 
COMO DESINFETANTES, PANO DE CHÃO, 
RODOS, LUVAS, PAPEL HIGIÊNICO, SACOS DE 
LIXO, ETC. MODELO: WC – SANITÁRIO – MÓDULO 
METÁLICO EM AÇO GALVANIZADO MEDINDO 
5.90M X 2.30M X 2.50 – PÉ DIREITO COM 2,5M – 
ÁREA ÚTIL: MÍNIMO DE 13,00M2. PESO DO 
EQUIPAMENTO: 1200KG COM JANELAS 
VENEZIANAS FIXAS, DIMENSÕES 
APROXIMADAMENTE: 1X1M, PORTAS 
DIMENSÕES APROXIMADAMENTE: 0,80 X 2,10M, 
CONTENDO FECHADURA E CHAVE. INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA COM LÂMPADAS INSTALADAS, 
CONSTITUÍDO POR NO MÍNIMO 02 PONTOS PARA 
LÂMPADA FLUORESCENTE. AMBIENTE 
COMPOSTO POR 07 (SETE) BOX COM 
DIVISÓRIAS E PORTAS CONTENDO 1 VASO 
SANITÁRIO DE LOUÇA EM CADA BOX, CAIXA DE 
DESCARGA EM TODOS OS VASOS, LIXEIRA EM 
TODOS OS BOXS E SUPORTE DE PAPEL 
HIGIÊNICO, UMA CALHA LAVATÓRIO, UM 
MICTÓRIO, PISO ANTIDERRAPANTE. VALOR DA 
LOCAÇÃO PARA O PERÍODO DE 01 DIA DE 
EVENTO. 

dia 8,00 10.831,67 86.653,32 SIM 
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0061 

MÓDULO SANITÁRIO MASCULINO (CONTAINER 
QUÍMICO) : MÓDULO INDIVIDUAL OU ACOPLADO 
COM ESCADA DE ACESSO EM AÇO 
GALVANIZADO. CONTAINER ENTREGUE 
MONTADO E INSTALADO NAS REDES DE ÁGUA E 
ESGOTO. OS PONTOS DE ÁGUA E ESGOTO 
SERÃO FORNECIDOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA AZUL DE MINAS/MG, E A 
INSTALAÇÃO DO CONTAINER NESSAS REDES É 
OBRIGAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA. A 
EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ FORNECER 01 
PESSOA QUE FICARÁ RESPONSÁVEL DURANTE 
TODO O TEMPO DO EVENTO PARA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO DO CONTAINER BEM COMO 
TODO O MATERIAL DE LIMPEZA NECESSÁRIO, 
COMO DESINFETANTES, PANO DE CHÃO, 
RODOS, LUVAS, PAPEL HIGIÊNICO, SACOS DE 
LIXO, ETC. MODELO: WC – SANITÁRIO – MÓDULO 
METÁLICO EM AÇO GALVANIZADO MEDINDO 
5.90M X 2.30M X 2.50 – PÉ DIREITO COM 2,5M – 
ÁREA ÚTIL: MÍNIMO DE 13,00M2. PESO DO 
EQUIPAMENTO: 1200KG COM JANELAS 
VENEZIANAS FIXAS, DIMENSÕES 
APROXIMADAMENTE: 1X1M, PORTAS 
DIMENSÕES APROXIMADAMENTE: 0,80 X 2,10M, 
CONTENDO FECHADURA E CHAVE. INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA COM LÂMPADAS INSTALADAS, 
CONSTITUÍDO POR NO MÍNIMO 02 PONTOS PARA 
LÂMPADA FLUORESCENTE. AMBIENTE 
COMPOSTO POR 07 (SETE) BOX COM 
DIVISÓRIAS E PORTAS CONTENDO 1 VASO 
SANITÁRIO DE LOUÇA EM CADA BOX, CAIXA DE 
DESCARGA EM TODOS OS VASOS, LIXEIRA EM 
TODOS OS BOXS E SUPORTE DE PAPEL 
HIGIÊNICO, UMA CALHA LAVATÓRIO, UM 
MICTÓRIO, PISO ANTIDERRAPANTE. VALOR DA 
LOCAÇÃO PARA O PERÍODO DE 01 DIA DE 
EVENTO. 

dia 2,00 10.831,67 21.663,33 NÃO 

0062 

MÓDULOS SANITÁRIOS FEMININOS (CONTAINER 
QUÍMICO) – MÓDULO INDIVIDUAL OU ACOPLADO 
COM ESCADA DE ACESSO EM AÇO 
GALVANIZADO. :  CONTAINER ENTREGUE 
MONTADO E INSTALADO NAS REDES DE ÁGUA E 
ESGOTO. OS PONTOS DE ÁGUA E ESGOTO 
SERÃO FORNECIDOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA AZUL DE MINAS/MG , E A 
INSTALAÇÃO DO CONTAINER NESSAS REDES É 
OBRIGAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA. A 
EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ FORNECER 01 
PESSOA QUE FICARÁ RESPONSÁVEL DURANTE 
TODO O TEMPO DO EVENTO PARA A LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO DO CONTAINER BEM COMO 
TODO O MATERIAL DE LIMPEZA NECESSÁRIO, 
COMO DESINFETANTES, PANO DE CHÃO, 
RODOS, LUVAS, PAPEL HIGIÊNICO, SACOS DE 
LIXO, ETC. MODELO: WC – SANITÁRIO – MÓDULO 
METÁLICO EM AÇO GALVANIZADO MEDINDO 
5.90M X 2.30M X 2.50 – PÉ DIREITO COM 2,5M – 

dia 6,00 12.153,34 72.920,01 SIM 
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ÁREA ÚTIL: MÍNIMO DE 
13,00M². PESO DO EQUIPAMENTO: 1200KG. 
VALOR PARA UM DIA DE EVENTO. 

0063 

MÓDULOS SANITÁRIOS FEMININOS (CONTAINER 
QUÍMICO) – MÓDULO INDIVIDUAL OU ACOPLADO 
COM ESCADA DE ACESSO EM AÇO 
GALVANIZADO. :  CONTAINER ENTREGUE 
MONTADO E INSTALADO NAS REDES DE ÁGUA E 
ESGOTO. OS PONTOS DE ÁGUA E ESGOTO 
SERÃO FORNECIDOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA AZUL DE MINAS/MG , E A 
INSTALAÇÃO DO CONTAINER NESSAS REDES É 
OBRIGAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA. A 
EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ FORNECER 01 
PESSOA QUE FICARÁ RESPONSÁVEL DURANTE 
TODO O TEMPO DO EVENTO PARA A LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO DO CONTAINER BEM COMO 
TODO O MATERIAL DE LIMPEZA NECESSÁRIO, 
COMO DESINFETANTES, PANO DE CHÃO, 
RODOS, LUVAS, PAPEL HIGIÊNICO, SACOS DE 
LIXO, ETC. MODELO: WC – SANITÁRIO – MÓDULO 
METÁLICO EM AÇO GALVANIZADO MEDINDO 
5.90M X 2.30M X 2.50 – PÉ DIREITO COM 2,5M – 
ÁREA ÚTIL: MÍNIMO DE 
13,00M². PESO DO EQUIPAMENTO: 1200KG. 
VALOR PARA UM DIA DE EVENTO. 

dia 2,00 12.153,34 24.306,67 NÃO 

0064 
LOCAÇÃO PISO TIPO TABLADO ELEVADO 100M² 
FORRADOS EM CARPETE 

dia 12,00 6.021,67 72.259,98 SIM 

0065 
LOCAÇÃO PISO TIPO TABLADO ELEVADO 100M² 
FORRADOS EM CARPETE 

dia 3,00 6.021,67 18.065,00 NÃO 

0066 

CONTRATAÇÃO DE EQUIPE COMPOSTA:: no 
mínimo de 02 produtores profissionais e 03 
produtores assistentes todos com experiência em 
produção e logística de eventos. Com a 
responsabilidade de prestar assessoria prévia e de 
acompanhar e orientar o contingente alocado, 
controlar horários, resolver imprevistos e corrigir 
situações adversas, de forma a garantir o perfeito 
desenvolvimento das atividades, em regime de 
dedicação exclusiva diária durante a realização do 
evento. Esse(s) profissional(is) deverá(ão) 
acompanhar de forma presencial todo o evento, 
inclusive em sua fase de planejamento. Deverá 
coordenação da limpeza e conservação geral de 
todas às áreas a serem utilizadas antes e durante o 
evento, elaborar e acompanhar o projeto e posterior 
fiscalização do Corpo de Bombeiros, organizar a 
praça de alimentação, horários de apresentações, 
montagem e desmontagem de estrutura, organização 
de camarins, organizar hospedagem e alimentação 
dos artistas e equipe dos mesmos, e demais equipes 
de profissionais designada pela CONTRATANTE 

dia 10,00 3.333,75 33.337,50 NÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 

AZUL DE MINAS 

CNPJ : 18.303.230/0001-95 

Av. Geraldo Gomes de Brito, 94, Centro 

 

0067 

Equipe de Apoio composta por 20 (Vinte) pessoas  
para dar apoio ao evento. Serviço ,CONTENÇÃO 
FRENTE DE PALCO , camarim , e saídas de 
emergência devidamente  uniformizados e  com 
coletes refletivos , com experiência no trato com o 
público em eventos, sendo integrantes do sexo 
masculino e integrantes do sexo feminino. Carga 
horária de 10 horas trabalhadas em período noturno 
e diurno. (Incluindo transporte ida e volta, bem como 
eventual hospedagem e alimentação necessários 
para os serviços). 

dia 50,00 536,67 26.833,25 NÃO 

0068 

LOCAÇÃO BANHEIROS QUÍMICOS PNE: : 
DESCRIÇÃO: FABRICADOS EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE 
LAVÁVEL, COM COBERTURA TRANSLÚCIDA, 
INCLINADA, COM CAVALETES PARA IMPEDIR A 
ENTRADA DA CHUVA. PORTA COM 180º DE 
ABERTURA, COM MOLA INTERNA (DE ALTA 
RESISTÊNCIA) QUE A MANTENHA FECHADA; 
VENTILAÇÃO INTERNA ATRAVÉS DE TELAS, 
ESPAÇO INTERNO MÍNIMO DE 2,4 METROS 
CÚBICOS. TRANCA EMBUTIDA RESISTENTE A 
VIOLAÇÃO COM INDICAÇÃO “LIVRE/OCUPADO”. 
CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO, SUPORTE 
PARA PAPEL HIGIÊNICO, PONTOS DE LUZ, PISO 
ANTIDERRAPANTE, PARA PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS (CADEIRANTES), 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,57M DE LARGURA X 
1,57M DE COMPRIMENTO X 2,31M DE ALTURA, 
EM ESTRUTURA TAMBÉM DE POLIETILENO. 
COTAÇÃO: POR DIÁRIAS, PARA PESSOA COM 
NECESSIDADE ESPECIAL. A CONTRATADA 
DEVERÁ MANTER A HIGIENIZAÇÃO DURANTE 
TODO O PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO EVENTO, 
COM ABASTECIMENTO DE PAPEL HIGIÊNICO E 
PRODUTOS QUÍMICOS PARA HIGIENIZAÇÃO E 
SE RESPONSABILIZAR POR POSSÍVEIS DANOS 
ADVINDOS DESSA UTILIZAÇÃO. OS DESCARTES 
DOS EFLUENTES DEVERÃO SER REALIZADOS 
EM DIÁRIAS DEVIDAMENTE LICENCIADO E 
DEVERÁ SER EMITIDO O MANIFESTO DE 
TRANSPORTE DE RESÍDUO, BEM COMO AS 
DECLARAÇÕES DE TRATAMENTO DO EFLUENTE 
PELA ETE CONFORME EXIGÊNCIAS DO FEAM. 
VALOR POR DIÁRIA. 

dia 10,00 725,42 7.254,15 NÃO 

0069 

LOCAÇÃO SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE -PA:  
18 CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2 ALTO 
FALANTES DE 18" DE 1600W RMS - 24 CAIXAS 
LINEARRAY, COM ALTO FALANTES DE 12" + 
DRIVER NY DE 800W RMS - - AMPLIFICADORES 
SUFICIENTES PARA O SISTEMA. SISTEMA DE 
CABEAMENTO COMPLETO AC E LINE IN/OUT- 
PERIFÉRICOS - 1 CONSOLE P.A DIGITAL 56 
CANAIS IN E 32 OUT - 1 PROCESSADOR DIGITAL 
DRIVE PARA SISTEMA DE CAIXAS - 1 
PROCESSADOR EQUALIZADOR, DIGITAL - 1 
EQUALIZADOR 1/3 PARA INSERT - 01 NOTEBOOK 
- 08 CANAIS DE EQUALIZAÇÃO NO CONSOLE - 1 

dia 9,00 16.421,11 147.789,99 SIM 
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PROCESSADOR EQUALIZADOR DIGITAL - 
CABEAMENTO COMPLETO PARA TODO O 
SISTEMA AC E ÁUDIO IN/OUT - SISTEMA CUE, 
COMUNICAÇÃO FOH / PALCO - COM 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DE 3 
PROFISSIONAIS OPERADORES. MONITOR 
(PALCO) - 1 CONSOLE MONITOR DIGITAL 48 
CANAIS IN E 24 OUT - 1 SISTEMA DE PALCO – 
SIDEFILL DUPLO - 4 CAIXAS DE SUB GRAVE C/ 2 
ALTO FALANTES DE 18" DE 1600W RMS - 6 
CAIXAS LINEARRAY, COM ALTO FALANTES DE 
12" + DRIVER NY DE 800W RMS. - 
AMPLIFICADORES SUFICIENTES - SISTEMA DE 
PALCO – MONITORES - 12 CAIXAS DE MONITOR 
12" + DRIVER DE 400W RMS 
- 2 SUBS DE BATERIA E PERCUSSÃO - 
AMPLIFICADORES SUFICIENTES - 2 
AMPLIFICADORES PARA SUB BATERIAM E 
PERCUSSÃO DE 3.000W RMS - 2 
AMPLIFICADORES P/ GUITARRA C/ CAIXA 04 
ALTOS FALANTES DE 12" - SISTEMA P/ CONTRA 
BAIXO C/ 1 CAIXA C/4 ALTO FALANTES DE 10" E 1 
CAIXA C/ 1 ALTO FALANTE DE 15". - 1 BATERIA 
ACÚSTICA; - 16 PEDESTAIS GIRAFA; - 10 GARRAS 
CLAMP MICROFONES E ACESSÓRIOS - 6 
MICROFONES SEM FIO UHF - 24 MICROFONES 
DINÂMICOS - 4 MICROFONES TIPO 
CONDENSADOR - 10 DIRECT BOX PASSIVO - 10 
DIRECTBOX ATIVO 
- 28 PEDESTAIS TIPO GIRAFA PARA MICROFONE 
- 12 GARRAS PARA INSTRUMENTOS - 12 
MICROFONES PARA VOZ - 02 POWER PLAY PARA 
08 FONES, COM 16 FONES - CABOS E CONEXÕES 
NECESSÁRIOS PARA OS DEVIDOS 
EQUIPAMENTOS – BACKLINES - 
2 AMPLIFICADORES PARA GUITARRA 100 W + 
CAIXA - 1 AMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO 
COM 1 CAIXA COM 4X10” + 1X15” - 1 KIT DE 
BATERIA ACÚSTICA COMPLETO - 1 
AMPLIFICADOR DE TECLADO (TIPO COMBO) . 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO INTERCOM COM 02 
PONTOS ATENDER RIDER TÉCNICO DAS 
BANDAS E APRESENTAÇÕES. INCLUIR: 
TRANSPORTE, MATERIAIS / ITENS, CARGA E 
DESCARGA DOS MATERIAIS / ITENS, 
MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO DA EQUIPE 
NECESSÁRIA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE 
NECESSÁRIO. 

0070 

LOCAÇÃO SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE -PA:  
18 CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2 ALTO 
FALANTES DE 18" DE 1600W RMS - 24 CAIXAS 
LINEARRAY, COM ALTO FALANTES DE 12" + 
DRIVER NY DE 800W RMS - - AMPLIFICADORES 
SUFICIENTES PARA O SISTEMA. SISTEMA DE 
CABEAMENTO COMPLETO AC E LINE IN/OUT- 
PERIFÉRICOS - 1 CONSOLE P.A DIGITAL 56 
CANAIS IN E 32 OUT - 1 PROCESSADOR DIGITAL 

dia 3,00 16.421,11 49.263,33 NÃO 
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DRIVE PARA SISTEMA DE CAIXAS - 1 
PROCESSADOR EQUALIZADOR, DIGITAL - 1 
EQUALIZADOR 1/3 PARA INSERT - 01 NOTEBOOK 
- 08 CANAIS DE EQUALIZAÇÃO NO CONSOLE - 1 
PROCESSADOR EQUALIZADOR DIGITAL - 
CABEAMENTO COMPLETO PARA TODO O 
SISTEMA AC E ÁUDIO IN/OUT - SISTEMA CUE, 
COMUNICAÇÃO FOH / PALCO - COM 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DE 3 
PROFISSIONAIS OPERADORES. MONITOR 
(PALCO) - 1 CONSOLE MONITOR DIGITAL 48 
CANAIS IN E 24 OUT - 1 SISTEMA DE PALCO – 
SIDEFILL DUPLO - 4 CAIXAS DE SUB GRAVE C/ 2 
ALTO FALANTES DE 18" DE 1600W RMS - 6 
CAIXAS LINEARRAY, COM ALTO FALANTES DE 
12" + DRIVER NY DE 800W RMS. - 
AMPLIFICADORES SUFICIENTES - SISTEMA DE 
PALCO – MONITORES - 12 CAIXAS DE MONITOR 
12" + DRIVER DE 400W RMS 
- 2 SUBS DE BATERIA E PERCUSSÃO - 
AMPLIFICADORES SUFICIENTES - 2 
AMPLIFICADORES PARA SUB BATERIAM E 
PERCUSSÃO DE 3.000W RMS - 2 
AMPLIFICADORES P/ GUITARRA C/ CAIXA 04 
ALTOS FALANTES DE 12" - SISTEMA P/ CONTRA 
BAIXO C/ 1 CAIXA C/4 ALTO FALANTES DE 10" E 1 
CAIXA C/ 1 ALTO FALANTE DE 15". - 1 BATERIA 
ACÚSTICA; - 16 PEDESTAIS GIRAFA; - 10 GARRAS 
CLAMP MICROFONES E ACESSÓRIOS - 6 
MICROFONES SEM FIO UHF - 24 MICROFONES 
DINÂMICOS - 4 MICROFONES TIPO 
CONDENSADOR - 10 DIRECT BOX PASSIVO - 10 
DIRECTBOX ATIVO 
- 28 PEDESTAIS TIPO GIRAFA PARA MICROFONE 
- 12 GARRAS PARA INSTRUMENTOS - 12 
MICROFONES PARA VOZ - 02 POWER PLAY PARA 
08 FONES, COM 16 FONES - CABOS E CONEXÕES 
NECESSÁRIOS PARA OS DEVIDOS 
EQUIPAMENTOS – BACKLINES - 
2 AMPLIFICADORES PARA GUITARRA 100 W + 
CAIXA - 1 AMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO 
COM 1 CAIXA COM 4X10” + 1X15” - 1 KIT DE 
BATERIA ACÚSTICA COMPLETO - 1 
AMPLIFICADOR DE TECLADO (TIPO COMBO) . 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO INTERCOM COM 02 
PONTOS ATENDER RIDER TÉCNICO DAS 
BANDAS E APRESENTAÇÕES. INCLUIR: 
TRANSPORTE, MATERIAIS / ITENS, CARGA E 
DESCARGA DOS MATERIAIS / ITENS, 
MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO DA EQUIPE 
NECESSÁRIA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE 
NECESSÁRIO. 
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0071 

LOCAÇÃO SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE - PA :  - 
1 CONSOLE DE SOM DIGITAL DE 48 CANAIS COM 
16 MANDADAS AUXILIARES - 1 MULTICABO DE 48 
CANAIS COM 60 METROS + SPLITER - 2 
PROCESSADORES DIGITAIS - 1 NOTEBOOK - 8 
CAIXAS DE SUBGRAVE COM 02 FALANTES DE 18” 
- 12 CAIXAS DE ALTA FREQUÊNCIA LINE ARRAY 
COM 2X12 + 4X6.5” + 2 - DRIVER EM GUIAS DE 
ONDA. - SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO QUE 
ATENDA ÀS NECESSIDADES DO SISTEMA ACIMA 
E FIAÇÃO E CONEXÕES PARA AS DEVIDAS 
LIGAÇÕES. MONITOR (PALCO) - 1 CONSOLE DE 
SOM DIGITAL 48 CANAIS COM 16 MANDADAS 
AUXILIARES - 1 PROCESSADOR DIGITAL PARA O 
SIDEFILL 1 SIDEFILL COM 2 CAIXA PARA 
SUBGRAVE COM 2X18” E 2 CAIXA DE 3 VIAS - 
COM 1X15”+1X10”+ DRIVER OU 2 CAIXAS DE 
ALTA FREQUÊNCIA LINE ARRAY COM 1X12”+ 
DRIVER PARA CADA LADO (ESQUERDO E 
DIREITO) - 8 MONITORES 2X12” + DRIVER DE 2” - 
2 MONITORES TIPO DRUMFILL COM 2X15” + 
DRIVER 2” - 4 MULTICABOS DE 12 CANAIS 
- SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO QUE ATENDA ÀS 
NECESSIDADES DO SISTEMA, FIAÇÃO E 
CONEXÕES PARA AS DEVIDAS LIGAÇÕES 
MICROFONES E ACESSÓRIO - 4 MICROFONES 
SEM FIO UHF - 24 MICROFONES DINÂMICOS - 4 
MICROFONES TIPO CONDENSADOR - 8 DIRECT 
BOX - 28 PEDESTAIS TIPO GIRAFA PARA 
MICROFONE - 12 GARRAS PARA INSTRUMENTOS 
- CABOS E CONEXÕES NECESSÁRIOS PARA OS 
DEVIDOS EQUIPAMENTOS BACKLINES - 2 
AMPLIFICADORES PARA GUITARRA 100 W + 
CAIXA - 1 AMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO 
COM 1 CAIXA COM 4X10” + 1X15” - 1 KIT DE 
BATERIA ACÚSTICA COMPLETO - 6 PRATICÁVEIS 
2,0X1,0M (TELESCÓPIO OU PANTOGRÁFICO, 
COM ELEVAÇÃO DE 60/40 CM ) – 1 
AMPLIFICADOR DE TECLADO (TIPO COMBO) - 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO INTERCOM COM 02 
PONTOS. ATENDER RIDER TÉCNICO DAS 
BANDAS E APRESENTAÇÕES: INCLUIR: 
TRANSPORTE, MATERIAIS / ITENS, CARGA E 
DESCARGA DOS MATERIAIS / ITENS, 
MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO DA EQUIPE 
NECESSÁRIA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE 
NECESSÁRIO. 

dia 8,00 10.533,34 84.266,68 SIM 
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0072 

LOCAÇÃO SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE - PA :  - 
1 CONSOLE DE SOM DIGITAL DE 48 CANAIS COM 
16 MANDADAS AUXILIARES - 1 MULTICABO DE 48 
CANAIS COM 60 METROS + SPLITER - 2 
PROCESSADORES DIGITAIS - 1 NOTEBOOK - 8 
CAIXAS DE SUBGRAVE COM 02 FALANTES DE 18” 
- 12 CAIXAS DE ALTA FREQUÊNCIA LINE ARRAY 
COM 2X12 + 4X6.5” + 2 - DRIVER EM GUIAS DE 
ONDA. - SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO QUE 
ATENDA ÀS NECESSIDADES DO SISTEMA ACIMA 
E FIAÇÃO E CONEXÕES PARA AS DEVIDAS 
LIGAÇÕES. MONITOR (PALCO) - 1 CONSOLE DE 
SOM DIGITAL 48 CANAIS COM 16 MANDADAS 
AUXILIARES - 1 PROCESSADOR DIGITAL PARA O 
SIDEFILL 1 SIDEFILL COM 2 CAIXA PARA 
SUBGRAVE COM 2X18” E 2 CAIXA DE 3 VIAS - 
COM 1X15”+1X10”+ DRIVER OU 2 CAIXAS DE 
ALTA FREQUÊNCIA LINE ARRAY COM 1X12”+ 
DRIVER PARA CADA LADO (ESQUERDO E 
DIREITO) - 8 MONITORES 2X12” + DRIVER DE 2” - 
2 MONITORES TIPO DRUMFILL COM 2X15” + 
DRIVER 2” - 4 MULTICABOS DE 12 CANAIS 
- SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO QUE ATENDA ÀS 
NECESSIDADES DO SISTEMA, FIAÇÃO E 
CONEXÕES PARA AS DEVIDAS LIGAÇÕES 
MICROFONES E ACESSÓRIO - 4 MICROFONES 
SEM FIO UHF - 24 MICROFONES DINÂMICOS - 4 
MICROFONES TIPO CONDENSADOR - 8 DIRECT 
BOX - 28 PEDESTAIS TIPO GIRAFA PARA 
MICROFONE - 12 GARRAS PARA INSTRUMENTOS 
- CABOS E CONEXÕES NECESSÁRIOS PARA OS 
DEVIDOS EQUIPAMENTOS BACKLINES - 2 
AMPLIFICADORES PARA GUITARRA 100 W + 
CAIXA - 1 AMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO 
COM 1 CAIXA COM 4X10” + 1X15” - 1 KIT DE 
BATERIA ACÚSTICA COMPLETO - 6 PRATICÁVEIS 
2,0X1,0M (TELESCÓPIO OU PANTOGRÁFICO, 
COM ELEVAÇÃO DE 60/40 CM ) – 1 
AMPLIFICADOR DE TECLADO (TIPO COMBO) - 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO INTERCOM COM 02 
PONTOS. ATENDER RIDER TÉCNICO DAS 
BANDAS E APRESENTAÇÕES: INCLUIR: 
TRANSPORTE, MATERIAIS / ITENS, CARGA E 
DESCARGA DOS MATERIAIS / ITENS, 
MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO DA EQUIPE 
NECESSÁRIA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE 
NECESSÁRIO. 

dia 2,00 10.533,34 21.066,67 NÃO 

0073 

PRATICÁVEL / PLATAFORMA / PALCO / PISO 
ELEVADO, COM MEDIDAS DE 6 X 3M, COM 
ALTURA REGULÁVEL DE 30CM ATÉ 1,0 METRO, 
CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO ESPECIAL E 
COM ACABAMENTO EM MADEIRA, ALGUMAS 
COM CARPETE TIPO FORRAÇÃO, IDEAL PARA 
PRATICÁVEIS, PALCOS, ARQUIBANCADAS, 
TABLADOS, PASSARELAS, ETC. FABRICADA 
CONFORME AS NORMAS ADM 2005, AWS D1.2, 

dia 10,00 4.400,99 44.009,90 NÃO 
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NBR 7000, NBR 8116. ACOMPANHAMENTO DE 
MONTADOR. 

0074 

01 TENDAS MEDINDO 05M X 05M - COM 
FECHAMENTOS LATERAIS – EM PERFIL AÇO 
GALVANIZADO, TETO CHAPÉU DE BRUXA OU 
PIRAMIDAL, LONA ANTICHAMA NA COR BRANCA. 
DEVERÁ POSSUIR O LAUDO DE 
INFLAMABILIDADE DA LONA E ART DO TÉCNICO 
DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 

dia 15,00 738,34 11.075,03 NÃO 

0075 

05 TENDAS MEDINDO 10M X 10M - COM 
FECHAMENTOS LATERAIS - EM PERFIL AÇO 
GALVANIZADO, INCLUINDO FECHAMENTOS, 
TETO CHAPÉU DE BRUXA OU PIRAMIDAL, LONA 
ANTICHAMA. DEVERÁ POSSUIR O LAUDO DE 
INFLAMABILIDADE DA LONA E ART DO TÉCNICO 
DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 

dia 12,00 8.208,33 98.499,90 SIM 

0076 

05 TENDAS MEDINDO 10M X 10M - COM 
FECHAMENTOS LATERAIS - EM PERFIL AÇO 
GALVANIZADO, INCLUINDO FECHAMENTOS, 
TETO CHAPÉU DE BRUXA OU PIRAMIDAL, LONA 
ANTICHAMA. DEVERÁ POSSUIR O LAUDO DE 
INFLAMABILIDADE DA LONA E ART DO TÉCNICO 
DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 

dia 3,00 8.208,33 24.624,98 NÃO 

0077 
72 CADEIRAS EM PLASTICO PVC BRANCAS, 
DIARIA. DEVERÁ POSSUIR ART DO TÉCNICO DO 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 

dia 10,00 486,67 4.866,65 NÃO 

0078 

01 TENDAS MEDINDO 06M X 06M - COM 
FECHAMENTOS LATERAIS – EM PERFIL AÇO 
GALVANIZADO, INCLUINDO FECHAMENTOS, 
TETO CHAPÉU DE BRUXA OU PIRAMIDAL, LONA 
ANTICHAMA - DEVERÁ POSSUIR O LAUDO DE 
INFLAMABILIDADE DA LONA E ART DO TÉCNICO 
DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 

dia 40,00 1.021,67 40.866,60 NÃO 

0079 

Equipe composta por 10 ( Dez ) profissionais 
devidamente certificados e registrados junto aos 
órgãos reguladores, composta por vigilantes 
formados e uniformizados, com experiência no trato 
com o público em eventos, sendo integrantes do sexo 
masculino e integrantes do sexo feminino, para 
segurança do evento, controle de acesso e revista 
pessoal ao Público. Carga horária de 08 horas 
trabalhadas em período noturno e diurno. (Incluindo 
transporte ida e volta, bem como eventual 
hospedagem e alimentação necessários para os 
serviços). 

dia 30,00 5.241,99 157.259,70 SIM 

0080 

Equipe composta por 10 ( Dez ) profissionais 
devidamente certificados e registrados junto aos 
órgãos reguladores, composta por vigilantes 
formados e uniformizados, com experiência no trato 
com o público em eventos, sendo integrantes do sexo 
masculino e integrantes do sexo feminino, para 
segurança do evento, controle de acesso e revista 
pessoal ao Público. Carga horária de 08 horas 
trabalhadas em período noturno e diurno. (Incluindo 
transporte ida e volta, bem como eventual 
hospedagem e alimentação necessários para os 
serviços). 

dia 10,00 5.241,99 52.419,90 NÃO 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Necessidade da Contratação 

2.1.1 A contratação visa atender às demandas da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, 

Lazer e Turismo e da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente para realização 

de eventos institucionais, culturais, esportivos, turísticos e comemorativos. 

2.1.2 O Município não dispõe de equipamentos próprios suficientes para atendimento das 

demandas existentes. 

2.1.3 A contratação permitirá a realização dos eventos com segurança, qualidade e 

observância das normas técnicas aplicáveis. 

2.2 Alinhamento ao Planejamento 

2.2.1 A contratação encontra-se alinhada ao interesse público e aos instrumentos de 

planejamento orçamentário do Município. 

2.2.2 As despesas decorrentes correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

2.3 Fundamentação Legal 

2.3.1 A presente contratação observará as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.3.2 Aplicam-se subsidiariamente as normas técnicas da ABNT, exigências do Corpo de 

Bombeiros Militar de Minas Gerais e demais legislações pertinentes. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 Solução Adotada 

3.1.1 A solução consiste na contratação de empresa especializada mediante Sistema de 

Registro de Preços. 

3.1.2 Os serviços serão prestados de forma parcelada e sob demanda. 

3.2 Escopo dos Serviços 

3.2.1 A contratação compreenderá: 

a) Transporte; 

b) Montagem; 

c) Instalação; 

d) Operação; 

e) Assistência técnica; 

f) Manutenção; 

g) Desmontagem; 

h) Retirada dos equipamentos. 

3.3 Documentação Técnica 

3.3.1 A contratada deverá fornecer, quando exigido: 

a) ART; 

b) RRT; 

d) Projetos de prevenção e combate a incêndio; 

e) Demais documentos exigidos pelos órgãos competentes. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DO FORNECEDOR 

4.1 Requisitos Gerais 

4.1.1 Os equipamentos deverão estar em perfeito estado de funcionamento. 

4.1.2 A execução deverá observar as normas técnicas vigentes. 
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4.1.3 A contratada deverá disponibilizar equipe técnica qualificada. 

4.2 Habilitação Técnica 

4.2.1 A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica compatível(is) com o 

objeto. 

4.2.2 Poderá ser exigida comprovação de responsável técnico habilitado. 

4.3 Obrigações da Contratada 

4.3.1 Fornecer equipamentos adequados e seguros. 

4.3.2 Garantir suporte técnico durante os eventos. 

4.3.3 Assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais. 

4.3.4 Substituir imediatamente equipamentos defeituosos. 

4.3.5 Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros. 

4.4 Sustentabilidade 

4.4.1 A contratada deverá observar práticas ambientalmente adequadas. 

4.4.2 Os resíduos gerados deverão receber destinação ambientalmente correta. 

4.5 HABILITAÇÃO 

4.5.1 Habilitação Jurídica 

4.5.2 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

4.5.3 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

4.5.4 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

4.5.5 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

4.5.6 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

4.5.7 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

4.5.8 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva 

4.5.9 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual.  
b) regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa 
da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social 
– INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias 
MF 358 e 443/2014;  
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;  
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;  
e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
Lei;  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 
estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será 
aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;  
g) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal (que 
poderá ser comprovado na declaração constante no item 5.7 deste edital)  
4.10- Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

4.11. Qualificação Técnica 

4.11.1 Atestado de Capacidade Técnica ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com identificação do emitente e cargo que ocupa, comprovando que a 
proponente forneceu serviço compatível com as características do objeto da presente 
licitação; 

4.11.2 Declaração de disponibilidade de material e pessoal adequado para a realização do 
objeto da licitação, assinada pelo representante legal da empresa. 

4.11.3 Engenheiro civil ou mecânico devidamente registrado no CREA, “p/ palco de grande 
porte” item 37 e 53 

4.11.4 Engenheiro eletricista registrado no CREA, “p/ iluminação e sonorização de grande 

porte”; itens 4,5,69,70 

4.11.5 Registro da empresa e dos profissionais na entidade competente; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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4.11.6 Comprovante do vínculo do profissional com a empresa licitante; 

4.11.7 CAT - Certidão de Acervo Técnico, devidamente registrado na entidade competente. 

4.11.8 Comprovação de destinação de resíduo do banheiro químico, através de contratos 

de destinação , armazenamento, tratamento, disposição final ou declaração de destinação 

emitida por ETE  ou órgão equivalente (exclusivo para Banheiros Químicos), acompanhada 

de Licença junto ao Órgão Ambiental Estadual. 

4.11.9 Para os serviços de segurança privada, a empresa deverá comprovar autorização de 

funcionamento expedida pela Polícia Federal, quando aplicável. 

4.11.10 Para os serviços de brigadistas, deverá apresentar certificados e credenciamentos 

exigidos pela legislação vigente. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Forma de Execução 

5.1.1 A execução ocorrerá de forma parcelada e sob demanda. 

5.1.2 Os quantitativos serão solicitados conforme necessidade da Administração. 

5.2 Ordens de Serviço 

5.2.1 Os serviços serão autorizados mediante emissão de Ordem de Fornecimento ou 

Ordem de Serviço. 

5.3 Prazos 

5.3.1 A contratada deverá cumprir os prazos estabelecidos pela Administração para cada 

evento. 

5.3.2 Os equipamentos deverão estar plenamente operacionais antes do início do evento. 

5.4 Recebimento 

5.4.1 Recebimento Provisório 

5.4.1.1 Ocorrerá mediante conferência inicial da execução. 

5.4.2 Recebimento Definitivo 

5.4.2.1 Será realizado após verificação da conformidade dos serviços executados. 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Constituem obrigações do Contratante: 

5.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. 

5.1.2 Designar gestor e fiscal do contrato para acompanhamento da execução. 

5.1.3 Fornecer todas as informações necessárias para a execução dos serviços. 

5.1.4 Comunicar formalmente à Contratada quaisquer irregularidades verificadas. 

5.1.5 Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estabelecidos. 

5.1.6 Disponibilizar os locais destinados à montagem das estruturas. 

5.1.7 Promover o recebimento provisório e definitivo dos serviços executados. 

5.1.8 Aplicar as penalidades cabíveis quando constatado descumprimento contratual. 

5.1.9 Permitir o acesso dos profissionais da Contratada aos locais de execução dos serviços. 

5.1.10 Fornecer, quando necessário, pontos de energia elétrica e água existentes no local 

do evento. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1 Constituem obrigações da Contratada: 

6.1.1 Executar os serviços em conformidade com as especificações do Termo de Referência, 

Edital, proposta vencedora e contrato. 

6.1.2 Fornecer todos os equipamentos, materiais, ferramentas, mão de obra, transporte, 

alimentação, hospedagem e demais recursos necessários à execução do objeto. 

6.1.3 Disponibilizar profissionais qualificados para montagem, operação, manutenção e 

desmontagem das estruturas. 

6.1.4 Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

tributários, fiscais, comerciais e securitários decorrentes da execução contratual. 

6.1.5 Apresentar ART, RRT, laudos técnicos, projetos e demais documentos exigidos pela 

legislação aplicável. 

6.1.6 Atender integralmente às normas da ABNT, Corpo de Bombeiros Militar de Minas 

Gerais, Ministério do Trabalho e demais órgãos competentes. 

6.1.7 Garantir a estabilidade, segurança e perfeito funcionamento de todos os equipamentos 

e estruturas fornecidos. 

6.1.8 Substituir imediatamente qualquer equipamento que apresente defeito ou condições 

inadequadas de uso. 

6.1.9 Manter equipe técnica de suporte durante toda a realização do evento. 

6.1.10 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, qualquer serviço 

executado em desacordo com as exigências contratuais. 

6.1.11 Responsabilizar-se por danos causados ao Município ou a terceiros em decorrência 

de sua ação ou omissão. 

6.1.12 Cumprir as normas de segurança do trabalho, fornecendo os Equipamentos de 

Proteção Individual – EPIs necessários aos seus empregados. 

6.1.13 Manter durante toda a vigência contratual as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

6.1.14 Providenciar a desmontagem e retirada das estruturas imediatamente após o 

encerramento dos eventos, conforme orientação da fiscalização. 

6.1.15 Manter sigilo sobre informações eventualmente obtidas em razão da execução 

contratual. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 Gestão Contratual 

7.1.1 A gestão será exercida por servidor formalmente designado. 

7.1.2 Caberá ao gestor acompanhar a execução contratual e adotar as providências 

necessárias. 

Gestão do Contrato: 

NOME DO SERVIDOR CARGO 

CAIO GABRIEL GUEDES REIS  GESTOR DE CONTRATOS 

FRANILDE FLORIANA SILVA GESTOR DE CONTRATOS 

 

7.2 Fiscalização 
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7.2.1 A fiscalização será exercida por servidor designado pela Administração. 

7.2.2 Compete ao fiscal: 

a) Acompanhar a execução; 

b) Registrar ocorrências; 

c) Solicitar correções; 

d) Emitir atesto para pagamento. 

7.3 Instrumentos de Controle 

7.3.1 Poderão ser utilizados: 

a) Relatórios de fiscalização; 

b) Checklists; 

c) Registros fotográficos; 

d) Relatórios técnicos; 

e) ARTs e laudos. 

Fiscais do Contrato 

NOME DO SERVIDOR SECRETARIA 

ALINE NASCIMENTO SOUZA AGROPECUARIA 

ANA FLAVIA GONÇALVES 

ARAUJO 

CULTURA, TURISMO, ESPORTE E 

LAZER 

 

7.4 Penalidades 

7.4.1 O descumprimento das obrigações sujeitará a contratada às sanções previstas nos 

arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 Julgamento das Propostas 

8.1.1 O critério de julgamento será o de menor preço por item. 

8.1.2 As propostas deverão atender integralmente às especificações constantes deste 

Termo de Referência. 

9. VIGÊNCIA 

9.1 Ata de Registro de Preços 

9.1.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

9.2 Contratos Decorrentes 

9.2.1 Os contratos oriundos da Ata observarão os prazos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

10  ESTIMATIVAS  DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.346.471,83 (três milhões e trezentos 

e quarenta e seis mil e quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e três centavos), 
conforme custos unitários apostos na tabela acima 

   11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura de Serra Azul de Minas. 
11.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 

AZUL DE MINAS 

CNPJ : 18.303.230/0001-95 

Av. Geraldo Gomes de Brito, 94, Centro 

 

       7.1.1.13.122.2.2049.33903000 
        7.1.2.13.392.20.2050.33903000 
        7.1.2.13.392.20.2051.33903000 
 

9 DOS CASOS OMISSOS 
9.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
10 DA SECRETARIA PARTICIPANTE DO PROCESSO 

Integra esta demanda formalizada por meio do Termo de Referência a Secretaria Municipal 
de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer Secretaria municipal de agropecuária e Meio Ambiente 

 

 

 

Caio Gabriel Guedes Reis 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 
 
 
 

Franilde Floriana Silva  
Secretaria municipal de agropecuária e Meio Ambiente 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2026  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
PARTES: 
CONTRATANTE:   
________________________, com sede na ________________________, Nº _______ 
– Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato 
representado pelo seu ___________________________, senhor _________________, 
portador do CPF N°  XXX.XXX.XXX-XX.  
 
FORNECEDOR REGISTRADO: 
________________________, com sede na ________________________, Nº _______ 
– Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato 
representada pelo seu ________________________, senhor 
__________________________, portador do CPF N°  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL 
INSTITUCIONAL: ________________________. 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e 
ajustada, a aquisição constante no objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2026, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___/2026, mediante o disposto na Lei n° 14.133/21 e 
alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição, o Edital, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto do 
referido processo supracitado, que não contrariem o disposto neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SOM DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, ILUMINAÇÃO DE PEQUENO, MÉDIO 
E GRANDE PORTE, PALCO DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, CONJUNTO 
DE MESAS, BANHEIROS QUÍMICOS, TENDAS, PROJETOS DE COMBATE A 
INCÊNDIO E LOCAÇÃO DE PREVENÇÃO, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
SEGURANÇA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, CARROS E VEÍCULOS 
ESPECIALIZADOS, GRUPO MOTO-GERADORES, CAMARINS, BRINQUEDOS PARA 
PLAYGROUND, EM ATENDIMENTO AO SOLICITADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA/ESP./LAZER E TURISMO, DISPONIBILIZANDO PESSOAL 
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TÉCNICO PARA MONTAGEM, MANUSEIO, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DOS 
MESMOS, FRETE INCLUSO DA ORIGEM ATÉ A SEDE DO MUNICÍPIO, conforme 
quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e 
no Edital do Pregão Eletrônico supracitado.  
2.2 – A entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de 
referência, anexo do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 
2.2.1. O registro de preços não obrigará a Administração a contratar em sua totalidade, 
sendo que as contrações se darão de acordo com a demanda do município, ou seja, de 
forma parcelada. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser 
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Serra Azul 
de Minas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 
fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor 
unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

 

  

  

    

 
3.2 - No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas 
que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, 
instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e 
previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos 
serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por 
conta do recurso indicado na ordem de compra. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1 - Todas as condições de entrega estão dispostas no Termo de Referência do referido 
processo, que faz parte deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
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6.1.1 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 
14.133/21. 
6.1.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
dentro do prazo de validade da ata de registro de preços. 
6.2 - Se o Fornecedor Registrado deixar de realizar o fornecimento dentro das 
especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou troca do 
objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
7.1 Constituem obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. 

7.1.2 Designar gestor e fiscal do contrato para acompanhamento da execução. 

7.1.3 Fornecer todas as informações necessárias para a execução dos serviços. 

7.1.4 Comunicar formalmente à Contratada quaisquer irregularidades verificadas. 

7.1.5 Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estabelecidos. 

7.1.6 Disponibilizar os locais destinados à montagem das estruturas. 

7.1.7 Promover o recebimento provisório e definitivo dos serviços executados. 

7.1.8 Aplicar as penalidades cabíveis quando constatado descumprimento contratual. 

7.1.9 Permitir o acesso dos profissionais da Contratada aos locais de execução dos 

serviços. 

7.1.10 Fornecer, quando necessário, pontos de energia elétrica e água existentes no local 

do evento. 

7.1.11 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
8.1 Constituem obrigações da Contratada: 

8.1.1 Executar os serviços em conformidade com as especificações do Termo de 

Referência, Edital, proposta vencedora e contrato. 

8.1.2 Fornecer todos os equipamentos, materiais, ferramentas, mão de obra, transporte, 

alimentação, hospedagem e demais recursos necessários à execução do objeto. 

8.1.3 Disponibilizar profissionais qualificados para montagem, operação, manutenção e 

desmontagem das estruturas. 

8.1.4 Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

tributários, fiscais, comerciais e securitários decorrentes da execução contratual. 

8.1.5 Apresentar ART, RRT, laudos técnicos, projetos e demais documentos exigidos pela 

legislação aplicável. 

8.1.6 Atender integralmente às normas da ABNT, Corpo de Bombeiros Militar de Minas 

Gerais, Ministério do Trabalho e demais órgãos competentes. 

8.1.7 Garantir a estabilidade, segurança e perfeito funcionamento de todos os 

equipamentos e estruturas fornecidos. 
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8.1.8 Substituir imediatamente qualquer equipamento que apresente defeito ou condições 

inadequadas de uso. 

8.1.9 Manter equipe técnica de suporte durante toda a realização do evento. 

8.1.10 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, qualquer serviço 

executado em desacordo com as exigências contratuais. 

8.1.11 Responsabilizar-se por danos causados ao Município ou a terceiros em 

decorrência de sua ação ou omissão. 

8.1.12 Cumprir as normas de segurança do trabalho, fornecendo os Equipamentos de 

Proteção Individual – EPIs necessários aos seus empregados. 

8.1.13 Manter durante toda a vigência contratual as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

8.1.14 Providenciar a desmontagem e retirada das estruturas imediatamente após o 

encerramento dos eventos, conforme orientação da fiscalização. 

8.1.15 Manter sigilo sobre informações eventualmente obtidas em razão da execução 

contratual. 

8.1.16 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  
9.1 Gestão Contratual 

9.1.1 A gestão será exercida por servidor formalmente designado. 

9.1.2 Caberá ao gestor acompanhar a execução contratual e adotar as providências 

necessárias. 

Gestão do Contrato: 

NOME DO SERVIDOR CARGO 

CAIO GABRIEL GUEDES REIS  GESTOR DE CONTRATOS 

FRANILDE FLORIANA SILVA GESTOR DE CONTRATOS 

 

9.2 Fiscalização 

9.2.1 A fiscalização será exercida por servidor designado pela Administração. 

9.2.2 Compete ao fiscal: 

a) Acompanhar a execução; 

b) Registrar ocorrências; 

c) Solicitar correções; 

d) Emitir atesto para pagamento. 

9.3 Instrumentos de Controle 

9.3.1 Poderão ser utilizados: 

a) Relatórios de fiscalização; 

b) Checklists; 

c) Registros fotográficos; 

d) Relatórios técnicos; 
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e) ARTs e laudos. 

Fiscais do Contrato 

NOME DO SERVIDOR SECRETARIA 

ALINE NASCIMENTO SOUZA AGROPECUARIA 

ANA FLAVIA GONÇALVES 

ARAUJO 

CULTURA, TURISMO, ESPORTE E 

LAZER 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - Os pagamentos pelos produtos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da entrega 
do(s) produto(s), mediante apresentação de Notas Fiscais, sujeito à verificação de 
conformidade e aceitação pela Contratante. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará o 
recebimento e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pelo 
FORNECEDOR REGISTRADO, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação e liquidação do objeto pela fiscalização do município de Serra Azul de Minas e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, pelo FORNECEDOR REGISTRADO deverá fazer 
constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em 
nome do Município de Serra Azul de Minas, informando o número de sua conta corrente 
e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida ao FORNECEDOR REGISTRADO e o pagamento ficará 
pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Serra Azul de Minas. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO.  
10.3 – O Município de Serra Azul de Minas poderá sustar todo e qualquer pagamento do 
preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar 
o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 
a) O FORNECEDOR REGISTRADO deixe de acatar quaisquer determinações exaradas 
pelo órgão fiscalizador do Município de Serra Azul de Minas. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que o FORNECEDOR REGISTRADO atenda à cláusula infringida. 
c) O FORNECEDOR REGISTRADO retarde indevidamente a execução do objeto ou 
paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Serra 
Azul de Minas. 
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d) Débito do FORNECEDOR REGISTRADO para com o Município de Serra Azul de 
Minas quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros 
contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
10.4 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações do ano 
corrente e dos anos vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO 
11.1 – O recebimento do objeto se dará da seguinte forma: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pela fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. 
b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
12.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, nas seguintes situações: 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
12.2 - A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e 
justificado, devendo ainda o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução 
dos preços.  
12.2.1 - A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
será de 15 (quinze) dias uteis após seu protocolo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato: 
I – Advertência. 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado. 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 
 
c) Dar causa à inexecução total do contrato: 
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 
 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado: 
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado. 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos. 
 
e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
 
f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
 
g)  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
14.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 
do Órgão Gerenciador. 
14.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela 
Lei nº 14.133/21, e, com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 10.024/19, ainda, 
aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado. 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Serro/MG para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 
instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus 
jurídicos efeitos. 
 
Local e Data. 
                          
Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do  
           Fornecedor      
 
                                                     
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   
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ANEXO III 
MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2026 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

CONTRATO N° ___/202X 
 
PARTES: 
CONTRATANTE:      
_______________________________, com sede na ________________________, nº 
_______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, 
CEP: XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato 
representado pelo seu ____________________, Senhor 
__________________________, portador do CPF N°  XXX.XXX.XXX-XX, doravante 
denominada CONTRATANTE.  
 
CONTRATADA:   
__________________________________, com sede na ________________________, 
nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, 
CEP: XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato 
representada pelo seu ___________________________, senhor 
_____________________________, portador do CPF N°  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL 
INSTITUCIONAL: __________________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, 
 
Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133/21, decorrente do 
Processo Administrativo nº ___/2026, Pregão Eletrônico nº ___/2026 e pelas 
condições que estipulam a seguir. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Constitui o objeto do presente instrumento a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SOM DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, ILUMINAÇÃO DE PEQUENO, MÉDIO 
E GRANDE PORTE, PALCO DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, CONJUNTO 
DE MESAS, BANHEIROS QUÍMICOS, TENDAS, PROJETOS DE COMBATE A 
INCÊNDIO E LOCAÇÃO DE PREVENÇÃO, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
SEGURANÇA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, CARROS E VEÍCULOS 
ESPECIALIZADOS, GRUPO MOTO-GERADORES, CAMARINS, BRINQUEDOS PARA 
PLAYGROUND, EM ATENDIMENTO AO SOLICITADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA/ESP./LAZER E TURISMO, DISPONIBILIZANDO PESSOAL 
TÉCNICO PARA MONTAGEM, MANUSEIO, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DOS 
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MESMOS, FRETE INCLUSO DA ORIGEM ATÉ A SEDE DO MUNICÍPIO, conforme 
quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do 
Processo Administrativo xx/2026 bem como a ata de registro de preços nº xx/2026 e 
demais anexos que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________, sendo de R$_____________, 
correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, de acordo com os valores e 
quantitativos abaixo relacionados, que será adquirido de forma parcelada: 
 
 

Item Unid. Quant. Descrição Valor Unit. Valor Total 

      

 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os 
limites legais, conforme art.125 da Lei Federal 14.133/2021. 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Aditamento todas e quaisquer 
modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de 
alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1 - O presente instrumento terá vigência até __/__/____, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO/RECEBIMENTO 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado 
conforme o que estabelece a Ata de Registro de Preços nº xx/2026. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
5.1 – As condições de reajustamento constam na Ata de Registro de Preços nº xx/2026. 
 
  
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - Além de observar todas as normas e condições previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº xx/2026 e seus anexos, incumbe à Contratada manter durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as 
condições de qualificação e habilitação exigida na licitação à qual este se encontra 
vinculado, bem como, executar, com eficiência, pontualidade e qualidade, o objeto 
contratual; arcar com todas e quaisquer despesas decorrentes do fornecimento do objeto 
contratual. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 - À Contratante compete as obrigações constante na ARP nº xx/2026, bem como 
efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido no Edital e na ARP, e ainda 
acompanhar a execução contratual. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido conforme estabelecido na Ata de 
Registro de Preços nº xx/2026. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
serão aplicadas as sanções constantes na ARP nº xx/2026. 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa 
da Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2026, Processo Licitatório nº 
___/2026. 
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/21, recorrendo-
se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
13.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - Unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
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II - Por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 
do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento dos bens; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 
c.1) A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e 
justificado, devendo ainda o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução 
dos preços.  
c.2) A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
será de 15 (quinze) dias uteis após seu protocolo. 
13.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO DE CONTRATO 
14.1 - A gestão dos contratos será desenvolvida pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, o Secretário Municipal responsável pela demanda de 
contratação e/ou adstrito a unidade gestora do contrato, admitida a delegação conforme 
estabelecer ato próprio e específico, para exercício das funções estabelecidas. 
Gestão do Contrato: 

NOME DO SERVIDOR CARGO 

CAIO GABRIEL GUEDES REIS  GESTOR DE CONTRATOS 

FRANILDE FLORIANA SILVA GESTOR DE CONTRATOS 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇAO DO CONTRATO 
15.1. A Administração poderá optar pela extinção do contrato nos casos previstos na Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Serro/MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que 
surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
Local e Data.        
 
 
                
Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do 
           Fornecedor  
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
 
 
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   
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